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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.» H.122 DE 19 DE agosto DE 1992

Regulamenta a Lei ns 294, de 21 de

julho de 1992, que "dispõe sobre

substituição tributária nas presta-

ções de serviços contratados por ór-

gãos e entidades da Administração

Direta e Indireta do Distrito Fede-

ral e dá outras providências."

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 97 do Decreto-Lei

na 82, de 26 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. is Este Decreto disciplina o regime de reco-

lhimento do Imposto sobre Serviços - ISS, a que se refere o art.

1= da Lei ns 294, de 21 de julho de 1992, por órgãos e entidades
da Administração do Distrito Federal.

Art. 2B Nas prestações de serviços a que se refere

a Lei ns 294, de 21 de julho de 1992, por contribuinte estabeleci-

do no Distrito Federal, o ISS devido será retido pelos órgãos ou

entidades da Administração do Distrito Federal, na qualidade de
contribuinte substituto.

Art. 52 Os estabelecimentos prestadores de serviços

a órgSos ou entidades da Administração do Distrito Federal deverSo

emitir Nota Fiscal, da qual constará a observação: "Imposto Retido

pelo Contratante (número da Nota de Empenho ou do Contrato)".

Parágrafo único. A Nota Fiscal a que se refere este

artigo será escriturada na coluna "Observações" do livro "Registro
de Serviços Prestados".

Art. 6S Os estabelecimentos prestadores de serviços
a que se refere o parágrafo único do art. 39 deverão, no período

do efetivo recebimento do valor dos serviços prestados, escritu-

rar, na forma prevista no art. 83 do RISS, a respectiva Nota Fis-
cal, para efeito de apuração mensal do ISS.

Parágrafo único. Deduzir-se-á, do valor do

apurado na forma deste artigo, o imposto retido.

imposto

Art. 7S Os órgãos e entidades da Administração do

Distrito Federal deverão emitir, em favor do prestador dos servi-

ços, a "Declaração de Retenção" do Imposto sobre Serviços" a que se

refere o art. 113 do RISS.

Art. ea Os órgãos e entidades da Administração do

Distrito Federal deverão remeter, até o 109 dia do mês subsequen-

te, ao Departamento da Receita da Secretaria de Fazenda e Planeja-

mento, relação dos recolhimentos efetuados na forma deste Decreto,

da qual constarão as seguintes informações mínimas:

I - nome e inscrição no Cadastro de Contribuinte dp

ISS do contribuinte substituto;

II - período de apuração;

III - identificação do prestador do serviço, inscri-

ção no Cadastro de Contribuintes do ISS e no

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério

da Fazenda, Economia e Planejamento;

Parágrafo único. A retenção a que se refere este

artigo aplica-se, inclusive, aos serviços de que tratam os itens

31, 32 e 33 da Lista de Serviços a que se refere o art. 19 do Re-

gulamento do Imposto sobre Serviços - RISS, aprovado pelo Decreto

nfl 3.522, de 28 de dezembro de 1976, quando o prestador for esta-

belecido fora do Distrito Federal.

Art. 39 o ISS será apurado mediante a aplicação da

alíquota prevista no art. 13 do RISS, sobre o valor dos serviços

prestados.

Parágrafo único. Na prestação dos serviços de que

tratam os itens 31, 32 e 33 da Lista de Serviços a que se refere o

art. 19 do RISS, aplicar-se-á a alíquota sobre o respectivo preço,

deduzido das parcelas correspondentes:

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo presta-

dor dos serviços;

II - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo

ISS.

Art. 49 o recolhimento do ISS, pelo contribuinte

substituto, dar-se-á até o último dia útil do mês em que tiver

ocorrido a retenção, observadas as exigências do art. 3.3 do RISS.

§ 19 Quando se tratar de serviços custeados com re-

cursos do Tesouro do Distrito Federal, o recolhimento de que trata

este artigo será feito em conformidade com o estabelecido pela Se-

cretaria de Fazenda e Planejamento.

§ 29 o disposto no art. 20 do RISS aplica-se à fal-

ta de retenção ou de recolhimento do ISS previstos neste Decreto,

sem prejuízo da imposição da penalidade cabível.

Art. 59 Os estabelecimentos prestadores de serviços

a órgíos ou entidades da Administração do Distrito Federal deverão

emitir Nota Fiscal, da qual constará a observação: "Imposto Retido

pelo Contratante (número da Nota de Empenho ou do Contrato)".

Parágrafo único. A Nota Fiscal a que se refere este

artigo será escriturada na coluna "Observações" do livro "Registro
de Serviços Prestados".

Art. 69 Os estabelecimentos prestadores de serviços

a que se refere o parágrafo único do art. 39 deverão, no período
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do efetivo recebimento do valor dos serviços prestados, escritu-

rar, na forma prevista no art. 83 do RISS, a respectiva Nota Fis-

cal, para efeico de apuração mensal do ISS.

Parágrafo único. Deduzir-se-á, do valor do imposto

apurado na forma deste artigo, o imposto retido.

Art. 7fi Os órgSos e entidades da Administração do

Distrito Federal deverão emitir, em favor do prestador dos servi-

ços, a "Declaração de Retenção do Imposto sobre Serviços", a que se

refere o art. 113 do RISS.

Art. 8s Os órgSos e entidades da Administração do

Distrito Federal deverão remeter, até o 10.fi dia do mês subsequen-

te, ao Departamento da Receita da Secretaria de Fazenda e Planeja-

mento, relação dos recolhimentos efetuados na forma deste Decreto,

da qual constarão as seguintes informações míriímas:

I - nome e inscrição no Cadastro de Contribuinte do

ISS do contribuinte substituto;

II - período de apuração;

III - identificação do prestador do serviço, inscri-

ção no Cadastro de Contribuintes do ISS e no

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério

da Fazenda, Economia e Planejamento;

IV - Nota Fiscal dos serviços;
V - valor dos serviços;

VI - valor do ISS retido;
VII - valor total do ISS recolhido no período.

Art. 9fi A Secretaria de Fazenda e Planejamento
inscreverá, de ofício, os órgãos e entidades da Administração do
Distrito Federal relacionados no Anexo Único deste Decreto, no Ca-
dastro de Contribuintes do ISS.

Art. 10. Nos procedimentos licitatórios, o valor
do ISS, compreendido no preço, deverá obrigatoriamente ser especi-
ficado nas propostas.

Art. 11. O disposto neste Decreto não se aplica
aos serviços prestados anteriormente à data de sua vigência, cujo
pagamento ainda não se tenha efetivado.

Parágrafo único. Os contribuintes do ISS que, no
período compreendido entre 22 de julho de 1992 e a data deste De-
creto, prestaram serviços a órgãos ou entidades da Administração
do Distrito Federal e receberam o correspondente pagamento, sem a
retenção do imposto prevista no art. 12, deverão efetuar o reco-
lhimento da importância devida, até o último dia útil do mês de
agosto.

sua publicação.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de

I

II

III

IV

v
VI

VII

VIII

IX

x
XI

XII

XIII

XIV

XV

XVI

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1992.
1040 da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO ÚNICO

- Gabinete do Governador

- Gabinete do Vice-Governador

- Procuradoria-Geral

- Secretaria de Fazenda e Planejamento

- Secretaria de Transportes

- Secretaria de Administração e Trabalho

• Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária

- Secretaria de Obras e Serviços Públicos

- Secretaria de Saúde

- Secretaria de Educação

• Secretaria de Cultura, Esporte e Comunicação Social

- Secretária de Agricultura

• Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

- Secretaria de Governo

- Secretaria de Segurança Pública

Secretaria de Desenvolvimento Económico do Distrito Fe-
deral e Entorno

XVII

XVIII

XIX

XX

XXI

XXII

XXIII

XXIV

XXV

XXVI

XXVII

XXVIII

XXIX

XXX

XXXI

XXXII

XXXIII

XXXIV

XXXV

XXXVI

XXXVII

XXXVIII

XXXIX -

XL -

XLI -

XLII -

XLIII -

XLIV -

XLV -

XLVI -

XLVII -

XLVIII -

- Arquivo Público do Distrito Federal

- Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

- Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação

- Departamento de Turismo
- Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal
- Instituto de Ciências e Tecnologia do Distrito Federal

- Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos

- Serviço de Limpeza Urbana

- Polícia Militar do Distrito Federal

- Polícia Civil do Distrito Federal

- Administração Regional de Brasília

- Administração Regional do Gama

- Administração Regional de Taguatinga

- Administração Regional de Brazlândia

- Administração Regional de Sobradinho

- Administração Regional de Planaltlna

- Administração Regional do Paranoá

- Administração Regional do Núcleo Bandeirante

- Administração Regional de Ceilândia

- Administração Regional do Guará

- Administração Regional do Cruzeiro

- Administração Regional de Samambaia

NOVAVAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

SHIS - Sociedade de Habitações de Interesse Social

SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília

CEASA - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

FEDF - Fundação Educacional do Distrito Federal

FZDF - Fundação Zoobotânica do Distrito Federal

FUNAP - Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

DETRAN - Departamento de Trânsito do Distrito Federal

DMTU - Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos

DECtETO DE 19 DE agosto DE 1992.

O Govermdor do Dbtrito FedtrJ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei r\s 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA MARTA ALVES DE ALCÂNTARA. Professor MG-1-Q, ma-

tricula nt 44.953-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06,

de Diretor da Escola Classe 13 de Taguatinga, da Diretoria Regional

de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da FundaçSo Educa-

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECIETO DE 19 DE agosto DEI» 92.

O Governidor do Distrito Fcdcnl, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA JOSÉ RAMOS DA SILVA, professor MG-3-Q, matrfcu-

la n2 92.278-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL
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trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DF6-09, de

Diretor do Centro Educacional EIT, da Dlretoria Regional de Ensino

de Taguatinga, da Dlretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO M 19 DE agosto Mi» 92.

O Governador do Dbtrjto Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR VILMA ALVES VAZ, Professor MG-3-Q, matrícula n«

94.811-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encar-

regado do Centro Educacional 01 de Planaltina, da Diretoria Regional

de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal.

JOAQUIM OOMINGPS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto OEW92.

O Governada do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ROSA CÂNDIDA DA ROCHA, Professor MG-2-Q - GT3, matrí-

cula n9 72.264-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do D|s

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de

Diretor do Centro de Ensino de 18 Grau 02 de Sobradinho, da Diretoria

Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE «92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MÁRIO SÉRGIO FERRARI, para exercer o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFA-05, de Assistente do Conselho de Educação do Distri-

to Federal da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
/t S

DECRETO DE 19 DE agosto OEi»92.

O Govcnudor do Distrito Federei, no uso das atribuiçBes que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

• R E S O L V E :

NOMEAR MARIA HELENA MIRANDA NONREAL, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente do Conselho de Educação do

Distrito Federal, da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RAIMUNDO AMARHDO NUNES DE SOUSA, para exercer o Car-

go em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Prestação de

Serviços, da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE »92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARCO TÚtlO MOTTA SANTOS, matrícula n° 30.429-8, do

Quadro de Pessoal da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Cen-

tral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da

Seção de Expediente, do Departamento de Planejamento Educacional da

Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JtMQttjg. DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE «92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a contar de 07 de

agosto de 1992, VILMA BERNARDES RODRIGUES, Professor MG-3-Q, matrícu-

la nS 07.240-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Prestação de Ser-

viços, da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

*

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE» 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, IEDA GOMES DA COSTA, Técnico de Adminis-

tração Pública, matrícula n2 25.078-3, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Se-

ção de Expediente, do Departamento de Planejamento Educacional da

Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUJM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto
DE t» 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960,



Página 4 Brasília, 20 de agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, HARILIA
MOTHCI AOLER, Professor MG-3-Q, matrícula r\e 52.362-3, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Diretoria Executiva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECHETO DE 19 DE agosto DE «92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARILIA MOTHCI ADLER, Professor MG-3-Q, matrícula r\°
52.362-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Asses-
sor do Gabinete da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
r., /f ..

Uistrito Federal, para exercer o Cargo em ComissãoT Símbolo DFG-06,
de Diretor da Escola Classe 407 Norte, da Diretoria Regional de En-
sino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE 1992.

DECRETO DE 19 DE agosto DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751,^de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR VATANÂBIO BRANDÃO SOUZA, Professor MG-3-Q, matrícula
nS 76.004-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Asses-
sor da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n* 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR GLÁUCIA DO I&SCIMENTO MELO, Professor MG-3-Q, matrícula

nS 57.349-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, para o cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão de

Reconhecimento e Inspeçao do Departamento de Inspeçao do Ensino da Secret̂

ria da Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE w 92-

DECRETO DE 19 DE agosto DE 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ROSA

tlHA RIBEIRO COSTA SOARES, Professor MG-3-Q, matrícula n2 54.022-6,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensi_

no de is Grau PAD-DF, da Diretoria Regional de Ensino de Planalti-

na da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE agosto DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ROSALINA RIBEIRO COSTA SOARES, Professor MG-3-Q, ma-

trícula nS 54.022-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SANDRA TEREZINHA BORGES CENCI, Professor MG-1-Q, ma:
trícula nfi 53.987-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,
de Diretor do Centro de Ensino de 1fi Grau PAD-DF, da Diretoria Re-
gional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA MILITAR

POPTARIA DE 19 DE AOOSTO DI2 1DII2

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GA3INETE CO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições quo lhe confere o Arti^

go 39 do Decreto n9 3.4C6, de 07 de

dezembro de 197G,

H B B O L V B J

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratifica-

ção por Encargo em Gabinete, na categoria de Assistente, da Servi

dora MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA, mat. 13.302/7, Técnica de Adminis-

tração Pública, por motivo de ARdaentadol^ia, conforme publicação.1

contida no DODF n9 160, de 07AGO92.

ALCIR.

CHEFE

FA0LHABER - CEL QOPM

CASA MILITAR

!>OUTA1ÍTA 1)11 18 DH AROSTO DIS IO1)!!

O CHUFE DA CASA MILITAR DO flAniNKTI!

DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,, no

uso dan atribuições que lhe confere o

Inciso II, do Artigo 54, do Decreto

n<? 7.857, de 13 de janeiro de 1984,
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R  E L  V  E

A U T O R I Z A R  ci\ 3 9  S G T  P M  L E O N I D A S  R I D E I R O  

D E  A L M E I D A ,  m a t .  1 9 . 7 2 0 / 3  e  o  f u n c i o n á r i o  c i v i l  B R I S B E R T O  F R E I R E 1 

D A  C O S T A ,  m a t .  2 1 . 5 0 8 / 2 ,  a  v i a j a r  ã  c i d a d e  d e  A l e x â n i a / G O ,  a  s e r ­

v i ç o  d e s t a  C a s a  M i l i t a r ,  n o  d i a  1 6 A G 0 9 2 . ' :

A L C I R  D A  S I L V ^ * ^ M j O í A B E R ~ " — ^ ' c E L ^ Q O P M  "  

C H E F E  n k  C A S A  M I L I T A R

P O R T A R I A  D13 3 9 H K  A G O S T O  D E  1 0 ' ) 2

0  C H E F E  D A  C A S A  MILITAR D O  G A B I N E T E  D O  

G O V E R N A D O R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  

d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e  o  A r t i  

g o  3 9  d o  D e c r e t o  n 9  3 . 4 6 6 ,  d e  0 7  d e  

d e z e m b r o  d e  1 9 7 6 ,

R H fl 0 L V  E :

C O N C E D E R  o  p a g a m e n t o  d a  G r a t i f i c a ç ã o  p o r  

E n c a r g o  e m  G a b i n e t e ,  n a  C a t e g o r i a  d e  A u x i l i a r ,  a  s e r v i d o r a  G I S L E N E  

A L V E S  P E R E I R A ,  m a t .  7 1 . 1 0 5 / 5 ( / s é í v ^ t à ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  

N O V A C A P ,  q u e  f i c a r á  l o t a d a  n a  A s s e s s o r À  d e  S u p r i m e n t o  e  M a n u t e n ­

ç ã o ,  d a  C a s a  M i l i t a r  d o  G a b i n e t e  d o  G o v e

A L C I R  D A

C H E F E

F A U L H A B E R  -  C E L  Q O P M  

C A S A  M I L I T A R  & C .

SECRETARIA DE GOVERNO

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  19 D E  A 3 0 S T 0  D E  1992 
O  S U B C H E F E  P A R A  A S S U N T O S  A C M I N I S T R A H v G S  

D O  G A B I N E T E  C I V I L  D O  G C N T O N A D C R  D O  D l g  

I R T i ü  FtíüfcRAL, n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  

q u e  l h e  c o n f e r e  o  i n c i s o  X, a r t i g o  30, 

D e c r e t o  7 . 8 5 7  d e  1 1  d e  j a n e i r o  d e  1984, 

c a n  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  D e c r e t o  1 1 . 069, d e  

3 0  d e  r a r ç o  d e  1988,

R E S O L V E :

C o n c e d e r  G r a t i f i c a ç ã o  p o r  E n c a r g o  e m  G a  

bi n e t e ,  c a t e g o r i a  d e  A s s i s t e n t e ,  à  s e r v i d o r a  F D O R Í P E D E S  D O  C A R M O  O C t X H O  B C R G E S ,

r e q u i s i t a d a  d a  C o m p a n h i a  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  d o  P l a n a l t o  C e n t r a l  - C O D E F L A N ,  l o t a

d a  n a  A s s e s s o r i a  p a r a  A s s u n t o s  P a r l a m e n t a r e s  d o  G a b i n e t e  d o  G o v e r n a d o r  d o  D i s t r i  

t o  F e d e r a l . ______

r '~~7
ALMIRO GERIN DE AMORIM

C R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  19 D E  A G O S T O  D E  1992 
O  S U B C H E F E  P A R A  A S S U N T O S  A C M I N I S T R A T I V O S  

D O  G A B I N E T E  C I V I L  D O  G O V E R N A D C R  D O  D I S  

T R I T O  FEDER A L ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  

q u e  l h e  c o n f e r e  o  i n c i s o  X, a r t i g o  30, 

D e c r e t o  7 . 8 5 7  d e  1 1  d e  j a n e i r o  d e  1984, 

c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  D e c r e t o  1 1 .069, d e  

3 0  d e  n a r ç o  d e  1988,

R E S O L V E  :

C o n c e d e r  G r a t i f i c a ç ã o  p o r  E n c a r g o  e m  G a  

b i n t e ,  c a t e g o r i a  d e  A s s e s s o r ,  a o  s e r v i d o r  C A R L O S  A U G U S T O  G A D E L H A ,  r e q u i s i t a d o  d a  

F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  - FHDF, l o t a d o  n a  A s s e s s o r i a  E s p e c i a l  d o  

G o v e r n a d o r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .

AIMIRO GERIN DE AMQRIM

C R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  19 D E  A G O S T O  D E  1992

O  S J B C H E I E  P A R A  A S S U N T O S  A E M I N I S I R A T I W S  

D O  G A B I N E T E  C I V I L  D O  G O V E R N A D C R  D O  D I S  

T R T T D  F E D ERAL, n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  

q u e  l h e  c o n f e r e  o  i n c i s o  X, a r t i g o  30, 

D e c r e t o  7 . 8 5 7  d e  1 1  d e  j a n e i r o  d e  1984, 

c a n  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  D e c r e t o  11.069, d e  

3 0  d e  m a r ç o  d e  1988,

R E S O L V E  : •

C o n c e d e r  G r a t i f i c a ç ã o  p o r  E n c a r g o  e m  ü a  

binete, c a t e g o r i a  d e  Assistente, à  servidora I U W E  D O S  S A N T O S  S I L V E I R A G O Ç A L V E S ,  

r equisitada d a  F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  d o  D i s t r i t o  F e deral - FHDF, l otada n a  A s s e s s o  

r i a  para A s s u n t o s  P a r l amentares d o  G a b i n e t e  d o  G o v e r n a d o r  d o  D i s t r i t o  Feder?!.

r  < = 3 ^ '

A I M I R O  G E R I N  D E  A M O R I M

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMNISTRATIVOS 
DO GABINETE C IV IL  DO GOVERNADOR DO D IS 
TRITO FEDERAL, no uso das a tr ib u iç õ e s  
que lhe  con fere  o in c is o  X , a r t ig o  30, 
do D ecreto  7.857, de 11.01 .84 , com a 
redação dada p e lo  D ecreto  11.069,
30 de março de 1.988,

de

R*E S O L  V E :

Conceder G r â t if ic a ç ã o  p o r Encargo 
G ab in e tç , c a te g o r ia  de A u x i l i a r ,  â s e rv id o ra  CELMA FERREIRA 
SANTOS, do Convênio TERRACAP/NOVACAP, lo ta d a  no PROCON.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe­
tência que lhe foi delegada pelo artigo I o, item II, alínea “a” do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e ainda o que consta do Processo n° 
00080.008598/92,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, MARILENE ALVES DE LIMA, matrícula n° 30.710-6, 

do cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 22 de julho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe­
tência que lhe foi delegada pelo artigo I o, item II, alínea “c”, do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.009.465/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea “a”, e item II, 

alínea “a”, e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia 
a ROSA MARIA DE MARIA, viúva, e temporária a ISMAEL CÉLIO MARIA, 
filho do ex-funcionário AGENCIO JOSÉ MARIA,matrícula n°02.324-8,no Cargo 
de Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 23 de junho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe­
tência que lhe foi delegada pelo artigo I o, item II, alínea “c”, do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.009.701/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a LAURA AMELIA DE ARAÜJO, ma­

trícula n° 13.884-3, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe 
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar­
tigos 186, item III, alínea “a”, e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, combinados com o a3*tigo 40, inciso III, alínea “a” e § 4 o, da 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta 
gens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
em consonância com a Lei n° 6.701de 24 de outubro de 1979.de acordo com o dis­
posto no Parágrafo único do artigo 5o da Lei n° 197, de 04 de dezembro de 
1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe­
tência que lhe foi delegada pelo artigo I o, item II, alínea “c”, do Decreto n°
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'.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
tl3.001.022/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a LAURINDO RODRIGUES DA SILVA,

natrícula n° 64.087-5, no Cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 1a

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
;em do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "d", e 189,
Jarágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
a-tigo 40, inciso III, alínea "d" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
^EDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

''EDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
ência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
'.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
t40.004.949/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a IOLINA MARIA DE CARVALHO

CRISTO, matrícula n° 30.954-0, no Cargo de Técnico de Finanças e Controle,
Hlasse Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
nos dos artigos 186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo único, da Lei n°
3.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
lc" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

'EDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
ência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
'.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
(30.009.115/92,

RESOLVE:
APOSENTAR MIGUEL TOMAZ DA SILVA, matrícula n° 60.095-4, Auxi-

iar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal
ío Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, nos termos dos
,rtigos 186, item I, § l°,e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
embro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso I e § 4°, da CONSTITUI-
RÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO DE 1992
"O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

«"EDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
ência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
^.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
130.019.604/90,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 13 de dezembro de 1991, publicada no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal n° 248, de 16 do mesmo mês e ano, que alterou os pro-
ventos da aposentadoria de GILZA MARQUES GUIMARÃES, matrícula n°
)4.982-4, para o Cargo de Analista de Orçamento, Classe Especial, Padrão II,
io Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-los na Classe Espe-
cial, Padrão' Ill.e seus efeitos financeiros a contar de 29 de novembro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
)30.008.205/92,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de DORACI GONÇALVES DE OLI-

EIRA, matrícula n° 07.238-9, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única,
. 'adrão XXV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de
)rdem de Serviço de 26 de abril de 1984, publicada no Diário Oficial do Distri-
o Federal n° 88, de 09 de maio do mesmo ano, alterados pelas Portarias de 27

^e julho de 1989publicadas no Diário Oficial do Distrito Federal n° 144, de 31
o mesmo mês e ano, e de 23 de abril de 1990, publicada no Diário Oficial do
Jistrito Federal n° 78, de 25 do mesmo mês e ano, para deles excluir as vanta-
ens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em conso-
ância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, e para considerá-los com

,s vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
embro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de
979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de
989, a contar de 03 de julho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
cência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.844/92,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de PEDRO LINO DE SOUZA, ma-

trícula n° 11.412-X, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Por-
taria de 07 de dezembro de 1989, publicada no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral n° 234, de 12 do mesmo mês e ano,para considerá-los com base no Cargo de
Inspetor Sanitário, la Classe, Padrão II, de acordo com o disposto no artigo 6°
da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as vantagens previstas no artigo
2°, § 1°, da Lei n° 8.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-
leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e
pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 11 de março de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.006.432/91,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 17 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial

do Distrito Federal n° 146, de 21 do mesmo mês e ano, que alterou os proventos
da aposentadoria de FRANCISCO DE ASSIS LIMA, matrícula n° 17.148-0, no
Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo aposentado com a matrícula
n° 17.184-0, ficando ratificados os demais termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentias, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 011.193/81,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 23 de dezembro de 1988, publicada no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal n° 242, de 26 do mesmo mês e ano, alterada pela Porta-
ria n° 05 de agosto de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
154, de 08 do mesmo mês e ano, referente a revisão dos proventos de aposenta-
doria de RANULFO ARAÚJO BARCELAR, trabalhador, nível 01, matrícula
n° 305-0, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal, para inserir
em sua fundamentação legal o § 2° do artigo 2°, da Lei n° 6.732, de 04 de

idezembro de 1979, alterada pelos Decre"tòs-lêis"n°s 1.746, de 27 de dezembro
de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, ficando ratificados os demais termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.830/92,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 26 de maio de 1992publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal n° 107, de 19 do mesmo mês e ano, que reviu os proventos da
aposentadoria de GILBERTO ROLEMBERG FIGUEIREDO, matrícula n°
07.951-0, no Cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.C, Referência
NM-29, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos
financeiros a contar de 01 de maio de 1989, ficando ratificados os demais
termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.007.047/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a CÂNDIDA RIBEI-
RO DO NASCIMENTO, viúva do ex-funcionário JOSÉ BERNARDO DO NAS-
CIMENTO, matrícula n° 11.459-6, no Cargo de Técnico de Administração Pú-
blica, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.004.953/92,
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RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do artigo 1° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de

1980, pensão temporária a MARIA GLÓRIA DE OLIVEIRA e MÔNICA DE
OLIVEIRA, filhas do ex-funcionário PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula
n° 14.265-4, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão
III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 03 de fevereiro de

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.001.749/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "d", e 224, da

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA FILGUEI-
RA DOS SANTOS, genitora do ex-funcionário CARLOS LUIZ DOS SANTOS,
matrícula n° 93.708-8, no Cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias, Classe
Única, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, a contar de 1° de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.001.253/91,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da
Lei n ° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA DA CON-
CEIÇÃO MENDES, viúva do ex-funcionário JOSÉ DE PAULA MENDES, ma-
trícula n° 02.731-6, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe,
Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federala contar de 01 de janeiro de
1992.

RENATO RIELLA

DISPENSA DE PONTO
Autorizo, de acordo com a competência que me foi delegada pelo artigo l °,

item II, alínea "d" do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, a dispensa
de ponto aos servidores do Governo do Distrito Federal que, comprovadamente,
comparecerem ao XVIII CONGRESSO NACIONAL DE PROCURADORES
DE ESTADO, a realizar-se no período de 09 a 13 de novembro de 1992, na cida-
de de Maceió - Alagoas.

Brasília, 19 de agosto de 1992
RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1992
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-

DERAL, usando da competência que lhe foi delegada pelo item I, alínea "e" da
Cortaria n° 86/84-SEA, de 11 de outubro de 1984,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezem-

bro de 1976, Gratificação por Encargo em Gabinete a MARGARETH TIEKO
MIYAZAKI, matrícula n° 07.116-1, Analista Superior em Serviços Sociais, re-
quisitada da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, como Assessora
de Gabinete desta Secretaria.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
(Republicado por haver saído com incorreção do original, no DODF n° 167, de
18.08.92, página 02)

CCNSELH3 DE POLÍTICA DE PESSóV

800.8 REUNIÃO CHUINflRIA

M<LX:L !)Siu N" : u't'j . uu i. uu i /vi

INTERESSADO : TCB

ASSLMTO : Piso S a l a r i a l

RELATORA : TERESA «vWO CATvPELO BESERRA

0 P l e n á r i o do Conselho de P o l í t i c a de Pessoal

CPP, acolhendo, por unanimidade, o v o t o da R e l a t o r a

R E S O L V E :
1 - Reconhecer a exci-pr i ona l i cllidp (la null ér i a e

a p r o v á - l a nos termos do v o t o da C o n s e l h e i r a R e l a t o r a , que p a s s a a

i n t e g r a r a p r e s e n t e Reso lução ;

2 - Submeter a p r e s e n t e R e s o l u ç ã o à homologação do

E x c e l e n t í s s i m o Senhor G o v e r n a d o r .

B r a s í l i a , 16 de julho de 1992

PRESID:NIFRIELLA

tVLKAULXJ DE

ALFREDO

IvWCItL

'REBELLO BRAMJÃO

TERESA «v)0*C) CflvPELCTfESERRA

ÔO. -JèúZiZ&Kli-texáf
WAUX) LLCIO ROH-FS

c( N';I INI 1 1 a j

COMSELHt IRO

CONSEI.Hl. IRA

EM -I6 /08/82 ^ r

ILAIR TLNELERD

C./ SUPLENTE

C-tJNSl l l II l'«)RORIZ
Governdor SUPLF.Nir

249 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
PROCESSO NS : 030.016.661/91

INTERESSADO : SOU/DF

ASSUNTO : Revisão da Tabela de Empregos Temporários

RELATORA : TERESA AMARO CAMPELO ULSEURA
0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal

CPP̂  acolhendo por unanimidade,o voto da Relatora

R E S O L V E :

1 - Aprovar a presente matéria nos termos do vote

da Relatora, ;que passa a integrtr a presente Resolução;

2 - Encaminhar o presente processo às Secretari

de Planejamento e Fazenda para dizer da disponibilidade

t«ia; 3 _ Subraeter a presente Resolução à homologação do

Excelentíssimo Senhor Governador.
Brasília, 23 de dezembro de 1991.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Governador

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE AGOSTO DE 1992
A COORDENADORA DO SISTEMA DE MATERIAL DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de
dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065,
de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:
Designar MÁRCIA BEZERRA DE ARAÚJO, Técnico de Administração

Pública, matrícula n° 31.057-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA, Chefe do Serviço de Registro
Cadastral de Habilitação de Firmas desta Coordenação, Código DF-10, no pe-
ríodo de 17.08. a 16.09.92, por motivo de férias.

GILZA MARQUES GUIMARÃES

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

435 DE 18 DE MOSTO DE 1992PORTARIA SEFP N9

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, rio uso de suas
a t r ibu ições e tendo en) v i s t a a
competênc ia que lhe foi delegada pelo
ar t igo 19, i nc i so IV, do Decreto n9
11.335, de 87 de dezembro 'de 1988, e o
que consta do processo nB 030.810135/92.

R E S O L V E I
I Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Departamento de
Turismo aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF NS 170 de 3« de
dezembro de 1991.

II Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

III Ficam revogadas as disposições em con-
t rár i o.

Brasília, 18 de ago«to de 19.92,

EUERARDO MACIEL
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MEXO I EXERCÍCIO DE 1992 Cr» i.000,00

ANEXO A PORTARIA N

31000

31003

11(50212.004.0000

11650212. 004. 0001

373/ 1

SUFÍEHENTACAG
,435/92-SEFP, de 18.08.92.

\

SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO t.f. í ENTORNO

DEPARTAMENTO DE TURISMO

PLANEJAMEJITO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE AO
MM

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

KATUREZfi

DESPESA

3190.14
3190.16

000
000

T O

ri
RECURSO

V A L

DETALHADO

20.000
«.000

F A L

S C A L

S DO TESOURO

0 R

T O T A L

60.000

M. 000

60.000

60.000

60.000

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No. 435/92-SEFP, de 18.08.92.

Cr» 1.000,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

C O D I E O

31000

31003

11650212.004.0000

11650212.004.0001

373/ 2

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO D.F. E EHTORNO

DEPARTAMENTO DE TURISMO

COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE AO
TURISMO

FUNCIONAMENTO DO DEPAR'AMENTO DE TURISMO

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.11

FTE

000

V A L O R

DETALHADO

60.000

T O T A L

T O T A L

60.000

60.000

60.000

60.000

60.000

DEPARTAMENTO DA RECEITA
OIVIHRO DA RECEITA DE BRASÍLIA

ATO DECLARATOR™ NO. •4/92-DRB/DpR/sEF

0 DIRETOR DA DIVISBO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA, DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela ordem de
serviço No. 04/86 - DpR/SEF e com fulcro nas disposições contidas
no Artigo 100 do Regulamento do ICM aprovado pelo Decreto No.
3.993/77, aplicável na administração do ICMS por força do Decreto
No. 1.1.526/90 e Artigo 2o. e 6o. da Portaria No. 24/79-3EF de
30/10/79 e com base ainda, no artigo 71, do Regulamento do IS8,
aprovado pelo Decreto No. 3.523/76,

D E C L A R A I

01 - CANCELADA a inscrição, de na 07-108.371-3, da
firm» ALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA,
tendo em vista o encerramento das suas atividades comerciais no
endereço Indicado, sem que houvesse formalizado providencias
junto a Repartição Fiscal, no sentido da competente baixa da
inscrição denunciada;

02 - INIDONEAS todas as Notas Fiscais série "B-l e
c-1", a partir da numeração 5»! em diante, emitidas pela firma
denunciada, por não haver sido expedido autorização por esta
Divisão, para a confecção das referidas notas, face ao
cancelamento ora declarado.

0 3 - 0 contribuinte que tenha feito uso' dos
documentos fiscais emitidos pela firma retrodenunciada, deverá no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste
ato, concretizar a providência «esuinteí

3.1 - Estorno do crédito fiscal, se utilizado, no«
casos de aquisição de mercadorias para comercialização ou emprego
em processo de industrialização;

0 4 - 0 contribuinte que, antes de qualquer
procedimento fiscal, procurar a Repartição Fazendária no prazo
estabelecido no Ttem anterior, para as providências imponTveis,
sujeitar-se-á, quanto as multas e acréscimos legais, aos
aplicáveis a espontaneidade?

05 - O imposto resultante das situações previstas
neste ATO DECLARAT0RIO deverá ser recolhido em Documento de
Arrecadação-DAR, distinto daquele servfvel ao pagameritg do
Imposto decorrente da apuração rotineira do contribuinte, devendo
••te, fazer constar tal circunstância no camoo "OB8ERVAC8ES" do

1'rvro Registro de flpuração do ICMS no -per Todo em que o
recolhimento for efetuado, consignado, inc lua i vê, a identificação
dos documentos fiscais envolvidos..

í . »A - Este ATO DECLARATORIO entra em vigor na data
d?, sua publicação no L") i ar i o Oficial do Distrito Federal.

Brás M ia-DF., 07 de t.P de 1992.

ANTÓNIO CmL*S DIAS ALMEIDA
Divisão da Receita de Brasília

Dl ret or

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, MARIA DO ROSÁRIO CARDOSO ROSA, matrícu-
la n° 32.218-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13, de Diretor do Departa-
mento de Inspeção do Ensino da Secretaria de Educação do Distrito Federal, a
contar de 17 de agosto de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Conceder Gratificação,por Encargo em Gabinete, de Assistente a MAJULI
JOSÉ QUEIROZ, Técnico de Assistência à Educação, matrícula n° 42.545-1, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 03 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR ONILMAR DE MORAES SOARES DIAS, Professor MG-3Q,
matrícula n° 59.010-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para substituir GILZA BENVINDA ROSA, matrícula n°
31.510-9, Chefe da Seção de Registro, Símbolo DFG-05, da Divisão de Orienta-
ção e Assistência, do Departamento de Inspeção do Ensino, da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, no período de 03.08. a 22.08.92, por motivo de fé-
rias regulamentares.

CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA
Secretária em Exercício

PORTARIA DE 03 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR IRENE HELMANN LOCH, Especialista em Educação, matrí-
cula n° 70 793-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para substituir MARIA BERNADETE DE AGUIAR LEITE, matrícu-
la n° 24.425-2, Chefe da Seção de Orientação Técnica, Símbolo DFG-05, do De-
partamento de Inspeção do Ensino, da Secretaria de Educação do Distrito Fede-
ral, no período de 03.08. a 01.09.92, por motivo de licença especial.

CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA
Secretária em Exercício

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE Oto DE ftO>e>3TO DE 1992,

O DIRETOR. DA DIVISÃO DE PESSOAL̂ .DA FUNDAÇÃO .EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins
trução n» 394, de 30 de Janeiro de 1992,
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R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87,
da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Arti-
go l«, da Lei n« 221. de 27 de dezembro de 1991, ao(s) servidor(es)
abaixo relacionado(s):

Nome: HELENA SARDINHA LISBOA

Matricula: 76.243-1

Cargo: MG3Q

Exercício: DRE/PP-Cruzeiro
QuinqUênio(s): l» 19.06.78 a 21.06.83

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos
da Lei n> 1.711/52, publicada no DODF n* 130 , de 08. 07 .91 , pa-
gina 48, referente ao(s) decênio(s):

l' 01.02.79 a 31.01.89

Nome: .. MARIA DIVINA DE FREITAS

Matricula: 90.614-X

Cargo: MG3Q

Exercício: DRE/SOBRADINHO

Ouinqilênio(s): 2» 15.05.77 a 15.05.82

Esta concessão Corna sem efeito a anterior, Concedida nos termos
dá Lei n» a..711/52, publicada no DODF n» 236, de ;:29illv91 , pá-
gina 34, referente ao(s) decênio(s):

'!» 01.10.77 a 30,09.87

Nome: NATALINA MARQUES DA SILVA

Matrícula: 80.749-4

Cargo: NS 723

Exercício: DRE/GUARÁ

Quinqiiênio(s): 1« 21.03.67 a 31.03.72

2» 01.04.72 a 07.04.77

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n« 1.711/52, publicada no DODF n» 146, de 30.07.91 , pá-

gina 15, referente ao(s) decênio(s):

l» 21.10.69 a 20.10.79

Nome: VERA LÚCIA LIMA DE SOUZA ANDRADE

Matricula: 90.533-X

Cargo: MG3Q

Exercício: DP/DEE - CONV. COMP.

Quinquénio(s): 1« 08.05.72 a 23.05.77

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» 1.711/52, publicada no DODF m» 258, de 31.12.91 , pá-

gina 77, referente ao(s) decênio(s):

1« 01.06.76 a 31.05.86

Nome: JUREMA BARBIERI COUTO

Matrícula: 82.794-0

Cargo: MG3Q

Exercíco: DP

Quinquênio(s): 2« 18.04.73 a 06.12.78

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» 1.711/52, publicada no DODF n» 131, de.09.07;91, pá-

gina 06, referente ao(s) decênio(s):

l» 21.03.75 a 20.03.85

Nome: GERCINA LUIZA MAIA

Matrícula: 98.190-7

Cargo: *• MG3Q

Exercício: DRE/SOBRADINHO

Quinquênio(s): l» 10.08.76 a 11.08.81

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» i.711/52, publicada no DODF n« 92, de 15.05.91, pá-

gina 15, referente ao(s) decênio(s):

Is 15.10.76 a 14.10.86

Nome: LEONE MOREIRA GOMES DO NASCIMENTO

Matrícula: 82.705-3

Cargo: MG3Q

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

Quinquênio(s): 2« 20.04.74 a 22.04.79

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n« 1.711/52, publicada no DODF n» 103, de 31.05.91, pa-

gina ál, referente ao(s) decênio(s):

21 21'.04.79 a 20.04.89

Nome: JOÃO FELIX SANTOS

Matrícula: 83.543-9

Cargo: NS 705-1
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

Quinqiiênio(s): 2' 26.03.73 a 12.04.78

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» 1.711/52, publicada no DODF n» 127, de 03.07.91, pá-

gina 14, referente ao(s) decênio(s):

l» 01.11.77 a 31.10.87

Nome: MAftlA REGINA . COELHO VITALI

Matrícula: 72.126-3

Cargo: 'Í MG1Q

Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA

QuinqUênio(s): Is 10.04.78 a 18.04.83

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» l'.711/52, publicada no DODF n» 181, de 27.09.91, pá-

gina 13, referente ao(s) decênio(s):

li 28.03.81 a 27.03.91

Nome: MARIA LÚCIA DE SOUZA

Matrícula: 93.930-7

Cargo: MG3Q

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

Quinquênio(s): li 23.04.74 a 02.05.79

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei n» 1.711/52, publicada no DODF n« 163, de 21.08.91, pá-

gina 10, referente ao(s) decênio(s):

1« 21.04.77 a 20.04.87

Nome: LIUNÍCIA MARINHO MOURA SANTOS

Matricula: 91.860-1

Cargo: MG3Q

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

QuinqUênio(s): li 25.04.73 a 26.04.78

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos
da Lei ni 1.711/52, publicada no DODF n« 170, de 30.08.91, pá-
gina 28, referente ao(s) decênio(s):

li' 30.06.77 a 29.06.87

Nome: INEZ CLAUDINO DE SÁ

Matrícula: 94.280-4

Cargo: »"• MG3Q
Exercício: DRE/TAGUATINGA

QuinqUênio(s): l* 27.06.74 a 06.07.79

Esta concessão torna sem efeito a anterior, concedida nos termos

da Lei ni 1.711/52, publicada no DODF ni 181, de 27.09.91, pá-

gina 20, referente ao(s) decênio(s):

li 03.12.76 a 02.12.86

JOSÉ LEOPOLDINO DAS MÍÂ ÃS* BORGES

Divisão de Pessoal
- Diretor -

( REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO NO DODF -SOPLEMENTO-

DE 11.08.92 )

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimntais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pe-
lo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990,
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RESOLVE:
DESIGNAR MARIA CÂNDIDA DE SOUSA, matrícula n° 26.169-6, Técni-

co de Administração Pública, 2a Classe, Padrão I, Referência 08-B, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir IARA MARIA DE MELO RA-
MIRES, matrícula n° 30.781-5, Chefe do Serviço de Saúde Alimentar, Símbolo
DFG-10, do Departamento de Saúde Pública, no período de 13/08/92 a 01/09/92,
por motivo de férias regulamentares da titular.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA N° OôSjDE 19 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Cancelar, a partir desta data, a Portaria n° 015,de 26 de fevereiro de 1992.

Brasília, 19 de agosto de 1992

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário, através da Portaria n° 003, de 18 de feverei-
ro de 1983,

RESOLVE:

Designar PAULO BITTENCOURT, para exercer a função de Chefe da Se-
ção de Geometria Viária, Símbolo DFG-02, da Divisão de Topografia e Cadas-
tro, do Departamento de Urbanismo, da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos do Distrito Federal.

Brasília, 19 de agosto de 1992

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário,através da Portaria n° 003, de 18 de feverei-
ro de 1983,

RESOLVE:

Designar MARIA APARECIDA LEITE DE FREITAS, matrícula n°
33.991-1, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão I, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federalt para exercer a função de Chefe da Seção de
Topografia, Símbolo DFG-02da Divisão de Topografia e Cadastro, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito
Federal.

Brasília, 19 de agosto de 1992

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento.aprovado pelo Decre-
to n° 12.541 de 31 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores VALDECI PEREIRA DAMASCENO, matrícula
n° 30.472-7, LUIZ FERNANDO AZEVEDO DIAS, matrícula n° 33.813-2 e

ELIZABETE MOURA DE CARVALHO, matrícula n° 31.743-8 para,sob a pre-
sidência do primeiro,e nos termos do Decreto n° 10.949,de 09 de dezembro de
1987 proceder o levantamento de Bens Imóveis nesta Unidade Administrativa.

Ceilândia-DF, 18 de agosto de 1992

PAULO ALCEU DE ALMEIDA PEREIRA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35 de 13 de julho
de 1989,

RESOLVE:

Conceder Gratificação ao servidor JOSÉ AIRTON MOTA DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Administração Pública, matrícula n° 0296-8, do Quadro de Pessoal
do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDR, pelo Encargo de
Auxiliar de Gabinete deta Secretaria, a contar de 08.08.92.

Brasília, 18 de agosto de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI

PROCESSO N°: 040.000189/92
INTERESSADO: PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 1,0 (uma) diária para o Doutor PEDRO IVAN
GUIMARÃES ROGEDO, Secretário-Adjunto da Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal, que irá para Palmas/TO, a fim de participar de exposições so-
bre o corredor do transporte CENTRO-LESTE.

Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG/SA, para as providências de
sua competência.

Brasília, 17 de agosto de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI
Secretário

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 13, in-

ciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto

n2 9.908, de 20 de novembro de 1986, e tendo em

vista o disposto no Decreto n- 1.839, de 19 de

outubro de 1987 e artigo 10 da lei ne 35, de 13

de julho de 1989, e Lei 236 de 20 de janeiro de

1992,

R E S O L V E ' :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete

ao servidor LUIZ LEMOS, matrícula n2 14.369-3, pelo Encargo de AS3

SISTENTE, da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social

do Distrito Federal, a partir de 13 de agosto de 1992.
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PORTARIA DE 19 DE agosto DE 1992

O SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri

buições regimentais e tendo em vista o disposto

no Decreto n^ 10.839, de 19 de outubro de 1987,

e artigo 10 da Lei n« 35, de 13 de julho de

1989, e Lei n2 236, de 22 de janeiro de 1992,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete -

"ASSISTENTE", ao servidor FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícu.

In n2 02.541-0, Técnico de Administração Publica, do Quadro de Pés.

soai do Distrito Federal.

-PERBANDTTLEMOS

PORTARIA DE 19DE AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E

COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições Regimentais e

tendo era vista o disposto no Decreto ns

10.839, de 19 de outubro de 1987 e artigo

10 da Lei n« 35, de 13 de junho de 1989 e

Lei n« 236, de 22 de janeiro de 1992,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em

Gabinete à Servidora JULIETE PAES DE OLIVEIRA, matrícula n= 30.529-4,

Técnico de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, pelo encargo de Assistente.

PORTARIA DE 19 DE agosto DE 1992

O SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 13, in-

ciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto

n'- 9.908, de 20 de novembro de 1986, e tendo em

.vista o disposto no Decreto 1.839, de 19 de ou-

tubro de 1987 e artigo 10 da lei na 35, de 13

de julho de 1989, e Lei 236 de 20 de janeiro de
1992,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria de 11 de março de

992, publicado no DODP n* 163 de 12/08/92, que concedeu ao servi-

r LUIZ LEMOS, matrícula n* 14.369-3, Gratificação por Encargo em

Gabinete - "ASSISTENTE", da Secretaria de Cultura, Esportes e Comu
meação Social do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 18 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-

TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Instrução n° 01,de 23 de maio de 1992, do Senhor Presidente da Funda-
ção Cultural do Distrito Federal, e tendo em vista o constante do processo n°
081.002135/92,

RESOLVE:
Designar MARIA ELIZABETH RIBEIRO CARNEIRO, matrícula n°

1102-9, Chefe da Divisão de Execução de Promoções, do Departamento de
Promoções-De-FCDF, símbolo DFG-10, para, na qualidade de Executora e sem
prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o cumprimento do Contrato
n° 044/92, celebrado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL e a FUNDAÇÃO BEM TI VI, tendo por objeto a concessão de patrocínio
para a realização do projeto "OFICINAS COM SEU BEIJA - MESTRE DAS
PLANTAS MEDICINAIS", com programação a ser desenvolvida de acordo
com os termos constantes no processo acima epigrafado.

Distrito Federal, 18 de agosto de 1992

GEDEÀM CAMPELO NUNES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 19 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990,

RESOLVE:

Nomear CLÁUDIO VICENTE DA SILVA, matrícula n° 44149-X, Técnico
de Assistência à Educação, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, à disposição da Fundação Cultural do Distrito Federal, para
responder pelo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe da Seção de
Contabilidade da Divisão Financeira, do Departamento de Administração Ge-
ral da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Distrito Federal, 19 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 070, DE 14 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA.ESPORTES
E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 22, in-
ciso III,do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 7.643, de
18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

Designar para comporem a Comissão Interna de Conservação de Energia,
conforme Decreto n° 13.926,de 04 de maio de 1992, a partir desta data, como
Presidente, PAULO CÉSAR TEIXEIRA ALVES, matrícula n° 00.463-4, Admi-
nistrador do Autódromo Internacional de Brasília, para Vice-Presidente AS-
TRONOEL COSTA RIBEIRO, matrícula n° 34.511-3, Técnico de Orçamento;
para membros efetivos, JOSÉ SÁVIO LEAL FREIRE, matrícula n° 00.462-6,
Administrador do Ginásio Nilson Nelson, CASSIO POLI, matrícula n°
00.190-2, Analista de Administração Pública, PORFÍRIO MAGALHÃES SOU-
ZA, matrícula n° 35.430-9, Analista de Orçamento, JOSIAS WELLINGTON
O. BATISTA, matrícula n° 00.316-6, Técnico de Administração Pública.

Brasília-DF, 14 de agosto de 1992

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO DO D.F. E

ENTORNO

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRI-
TO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
3°, alínea "a" e item I, do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,
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RESOLVE:

Designar DIONE MARÇAL GUTHEIL, matrícula n° 31.188-X para substi-
tuir KATIA DE MELLO LOURENÇO, Chefe do Núcleo de Registro e Controle,
Código DFG 12, da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Fe-
deral, no período de 10.08 a 09.09.92, por motivo de Licença para tratamento de
Saúde.

NURI ANDRAUS GASSANI
Secretário Respondendo

PROCESSO N°: 160.000.064/91
INTERESSADO: LUMAQ - EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 80 do Decre-
to n° 13.708/91, de 27 de dezembro de 1991, reconheço a dívida referida no pro-
cesso, no valor de Cr$ 17.070,17 (dezessete mil, setenta cruzeiros e dezessete
centavos), em favor de LUMAQ-EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA, correndo a despesa à conta do Elemento 3.4.90.92 — Despesas de
Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se o processo à Divisão de Administração Geral-
DAG/SICT, para as providências necessárias.

Brasília, 14 de agosto de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI
Secretário — Respondendo

PROCESSO N°: 160.000.045/91
INTERESSADO: ECODATA - Comércio e Indústria Ltda.
ASSUNTO: Reconhecimento da Dívida, exercício findo.

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no artigo
80 do Decreto n° 13.708/91, e de acordo com que estabelece o item I do artigo 42,
combinado com o item I do artigo 41 do citado diploma legal, reconheço a dívi-
da e autorizo a realização da despesa e determino a emissão da Nota de Empe-
nho no valor de Cr$ 19.251,25 (dezenove mil duzentos e cinquenta e um cruzei-
ros e vinte e cinco centavos) referente a exercício findo, em favor de ECODATA
— Comércio e Indústria Ltda.

•»

Encaminhe-se o processo à DAG, para emissão da respectiva Nota de Empe-
nho, à conta da dotação do elemento 34909200 — Despesas de Exercícios Ante-
riores do Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal e Entorno.

Brasília, 14 de agosto de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI
Secretário

DEPARTAMENTO DE TURISMO

ORDEM DE SERVIÇO N9 048/92 DE 17 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo

31, do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n98.515,de

13 de marco de 1985.

R E S O L V E :

Divulqar a Relação nominal dos Coordenadores e respec-
tivos funcionários para trabalharem no 1099 Aniversário do Sonho-Visão
de Dom Bosco, conforme relação anexai

Brasília, 17 de julho de 1992.

Maria Eulãlia Franco

Diretora-Geral

CHUPO in: TRABALHO PANA c i iii'iv AN l v i : i ; : :Aun> no ::CINIÍU v i : ;Au m: l H IN iui: ;r i>

Dia: 30 .08 .92

Local: Ermida de Dom Bosco

Coordenação Geral: MONICA BAPTISTA TAVEIRA

Apoio Operacional: VANDERLEI EHlDIO PEREIRA(Coordenador)

EVANDRO BRAGA COLEM

OTÁVIO ANDRÉ DE ARAÚJO

ANTÓNIO SOUZA FILHO

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

KiniAimo T.ouuKNro nu ni.iviURA

JAIME MOREIRA NIZIO

JOSÉ LOURENÇO DE OLIVEIRA

NELY OLIVEIRA ARAÚJO

Relações Públicas ELIMARA PEDERNEIRAS (Coordenadora)

ANTÓNIO AUGUSTO BARCELOS CUNHA

BEATRIZ BORGES GUIMARÃES

JUREMA DE SOUZA ROMÃO

Cortejo Motorizado:MONICA BAPTISTA TAVEIRA

Cortejo Náutico: ELMAR HUBERT MENKE(Coordenador)

ELMAR HUBERT MENKE- Clube Cota Mil

SEVERING NASCIMENTO DE FIGUEIREDO- Clube do Exército

MARIA APARECIDA CAMARANO MARTINS- Clube do AABB

HELENA SILVA - Clube Naval

EDMÉA RIBEIRO ANTUNES PINTO- Clube da Aeronáutica

JUNE HELENA FERNANDES FIALHO-Clubo Motonáutica

MARIA HELENA SCHMITT PETERS DE SÁ- Iate Clube

Comunicação Social:MARIA HELENA DE CARVALHO PIETRO(Coordenadora)

ANTÓNIO CARLOS MACHADO

Segurança: BARULLAS MIGUEL FERREIRA (Coordenador)

LUIZ SÉRGIO LIMA DA SILVA

Cerimonia Liturgica:SIMONE BARBOSA Dl GIACOMO LAMOUNIER(Coordenadora)

Gincana:

Transporte:

Instalação e Manu-

tenção:

BEATRIZ CAMPOS(Coordenadora)

ADÃO MOURA DA CRUZ

ANA LUIZA PULCHF.IRO DE MEDEIROS

CÍNTIA OLIVEIRA DE ARAÚJO

IRAflI LUNA DE CASTRO

IRENE FERREIRA DE SOUZA

ESTHER PROFETA SOARES

TMHK1/INIIA MA K l A DA SII.VA

'lARIA PEREIRA DE MELO

MARILENE RANGEL MARINHO

CLÔVIS DE AMORIM MACEDO(Coordenador)

AMH.TON DOS SANTOS I)I(UMONI)

ANTÓNIO SANTOS OLIVEIRA

JOSÉ ALVES D/Ç COSTA

PEDRO DECLINO DA SILVA

ORMUZ RIVALDO MOURA(Coordenador)

.JOSÉ CARLOS DA SILVA CORRÊA

ROSKNO \W.

Apoio Administrate.

vo:

JURADOS:

ELSON SILVA (Coordenador)

ANA MARIA DE CARVALHO

ANTÓNIO GALDINO DA ROCHA

DJANIRA CORREIA RODRIGUES

JOÃO VERAS JORGE

1.1177. CARLOS COMER KAMOR

I1ANOELITO ARAÚJO DO NASCIMENTO

VILMA BEZERRA DA COSTA

VILMA LILIANE M. SILVA SOUZA

MANOEL INÁCIO DE OLIVEIRA

Brasília, 17 de agosto de 1992.

Maria Eulãlia Franco

Diretora-Geral
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SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 18 DE AGOSTO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o contido no Processo n° 094.000768,

RESOLVE:

DESIGNAR, o funcionário OSVALDO BENTO, matrícula n° 72.450-5,
Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Administrativa, para atuar
como EXECUTOR no recebimento dos serviços objeto da N.E. n° 566/92-SLU.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

PROCURADORIA GERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

LICENÇA NOJO

NOME: ODETE CARDOSO DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 22.981-4
DESPACHO: CONCEDO Licença Nojo à servidora, no período de 12.08.92 até
19.08.92, de acordo com o artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei n° 8.112, de
11.12.90.

Brasília, 17 de agosto de 1992

CLARA MARIA DO NASCIMENTO
Seção de Pessoal/DAG/PRG

Chefe

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DA KESA DIRETORA N2 039, DE 1972

A Mesa D i rei: ora da Câmara l e g i s l a t i v a cio
D i s t r i t o Federa1!, no u<;o de suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s ,

!•;!:;: SOL vi.::

Ari:. 12 - F i c a m vedadas;, a p a r t i r de;:;ta data,
as r e q u i s i ç õ e s de s e r v i d o r e s dos órgãos e e n t i d a d e s da
A d m i n i s t r a ç ã o i-1 ú b l i c a d i r e t a e i n d i r e t a da União, dos
Estados, dos Mun ic íp ios e cio D i s t r i t o Federal, pai-a
prestarem s E f v i ç: o s na Caniai- a L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o
Federal .,

Art. 22 - A vedação do art i'go anter i or não se
a p l i c a às h i p ó t: e s e s d e s u b s i i t u i v á o de s e r v i d o r e c *> :•: o n e r '•-. ú o s
ou d i s pen sã do s ..

sua pub l i cacao ..

e on 11" 'Ar 4 o „

Gals. das Reuniões,, 'JO de agosto de 1992.

v1 i ce-Pr es i de
PEDROl CELSO

Vo S e c r «t ar i o

Deputa/o JOSÉ ORNB..I..AS
Secretario

.
Deputado 3ENICIO TAYARES

Terceiro Secret ar i D

(Republicado por ter saído com incorreção no o r i g i n a l publicado

no DODF de 13/08/92).

DIRETORIA LEGISLATIVA

DTUTSgQ DF ASSFSSORAhFNTO PARLflKFNTflR

SFTOR DE APOIO àR COMTSSoFS

PRO.IFTOfi FM FARF OF 6PRF3ENTftCZO DF FMFNDftS PFR6MTF AR

COMTRSnFR

ft) nONfiTTTIIICZO E JUSTIÇA

- PRO-1FTOR OF I FT

- PROJETO DE LEI N9 585/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a refinanciar, junto à UNlSO,
a di'vida interna de responsabilidade da administração direta
e i n d i r e t a do D i s t r i t o Federal, bem como a i n s t i t u i r
garantias para lastrear as operações de refinanciamento.

Prazo para Emendas
ÍS dia 13/88/92
lilt imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI N9 506/92, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que altera d i s p o s i t i v o da Lei n9 87, de 29 de
dezembro de 1989 que cria a Carreira Assistência Pública à
Saúde do D i s t r i t o Federal, seus empregos, fixa os valores
dos seus salários e dá outras providências.

Prazo para Emendas
12 dia 13/08/92
último d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 507/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre a obrigatoriedade de Banco de Livros
nas Escolas Públicas de 19 e 23 graus do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
ÍS d i a 13/08/92
último d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI NB 508/92, de autoria do Deputado Pedro
Celso, que dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de
Programa de Prevenção de Acidentes do Trabalho no Distrito
Federal e dá outras providências.'

Prazo para Emendas
19 dia 13/08/92
últ imo d i a 24/08/92 t\

- PROJETO DE LEI NQ 509/92, de autoria dos Deputados Edi mar
Pireneus e Padre Jonas, que i n s t i t u i o Núcleo Rural Lago
Oeste, na Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho, e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
19 dia 13/08/92
últ imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI NS 510/92, de autoria dos Deputados Tadeu
Roriz e Rose Mary Miranda, que dispõe sobre a criação da
Região Agrícola de Santa Maria e dá outras provdiências.

Prazo para Emendas
19 dia 13/88/92
últ imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 511/92, de autoria do Deputado Salviano
Guimarães, que i n s t i t u i o d i r e i t o à escritura d e f i n i t i v a dos
lotes semi-urbanizados destinados à população de baixa renda
nos programas de assentamento do D i s t r i t o Federal.

Prazo para Emendas
19 dia 13/08/92
últ imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI N9 512/92, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de
caixas especiais para atendimento aos idosos nos
estabelecimentos bancários no D i s t r i t o Federal.

Prazo para Emendas
1Q dia 13/08/92
últ imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI N9 513/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que dispõe sobre autorização para a criação do
Setor de Micros e Pequenos Empresários da QNL/QNJ de
Taguatinga Norte, estabelece critérios e dá outras
prov i dênc i as.

prazo para Emendas
19 dia 13/08/92
último d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI N9 514/92, de autoria do Deputado Pedro
Celao que determina a fixação da CandangolSndi a II no
próprio local onde está estabelecida.
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Prazo para Emendas
19 dia 13/08/92
últ imo d i a 24/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 515/92, de autoria do Deputado José
Edmar que d i s p õ e sobre a desafetação de área p ú b l i c a para a
implantação de lotes industriais e comerciais, no Setor M-
Norte, em Taguatinga.

Prazo para Emendas
19 dia 18/08/92
último d i a 27/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 516/92, de autoria do Executivo Local
que dispõe sobre o abono de -Faltas, por motivo de greve, dos
servidores integrantes das carreiras que menciona.'

Prazo para Emendas
19 dia 20/08/92
últ imo d i a 31/08/92

- PROJETO DÊ LEI NQ 517/92, de autoria do Deputado Tadeu
Ror i z, que i n s t i t u i a Cruz a Medalha e o Diploma do Mérito
O l í m p i c o de Brasília.

Prazo para Emendas
IS dia 20/08/92
último d i a 31/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 518/92, de autoria do Deputado Salv i ano
Guimarães, que concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, postumamente, ao Jornalista Assis Chateaubriand.

Prazo para Emendas
19 dia 20/08/92
último dia 31/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 518/92, de autoria do Deputado Salviano
Guimarães, que concede t i t u l o de Cidadão Honorário de
Brasília, postumamente, ao Jornalista Assis Chateaubriand.

Prazo para Emendas
19 dia 20/08/92
último d i a 31/08/92

B) COMISSgQ DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PBOJFTOS DE LFT

- PROJETO DE LEI NQ 140/91, de autoria do Deputado José
Edmar, que autoriza o Governo do D i s t r i t o Federal a
instituir a Fundação Universidade do D i s t r i t o Federal e dá
outras providências.

- Prazo para Emendas
iB dia 17/08/92
último d i a 25/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 141/91, de autoria dos Deputados Cláudio
Monteiro e Carlos Alberto que dispõe sobre a obrigatoriedade
do uso de Tubo de Descarga Vertical, nos veículos de
transporte coletivo equipado com motor diesel no Distrito
Federal e dá outras providências.

— Prazo para Emendas
1Q d i a 17/08/92
último d i a 25/08/92

ATA DA 143 REUNI30 ORDINáRIA DA 23 SESSSO LEGISLATIVA DA
COMISSSO DE CONSTITUIC20 E JUSTIÇA , REALIZADA EM 12 DE
AGOSTO DE 1992.

Aos doze dias de agosto de um mil novecentos e; noventa e
dois, às nove horas e trinta minutos, na Sala de reunião cias
Comissões, reúne-se a Comissão de Constituição e-: Justiça,
sob a Presidência do Senhor Deputado Cláudio Monteiro, e coin
a presença cio;; Deputados l Fernando Naves, Padre Jonas, Manoel
de Andrade, Geraldo Magela, Carlos Alberto e Cláudio
Monte iro.Havendo número regimental o Senhor presidente
declara aberta a sessão, fazendo leitura da ATA da reunião
anterior, que é ciada por aprovada.O presidente transfere a
presidência ao Dep. Padre Jonas por ser o relator da próxima
matéria a ser exam inada.Concedi da a palavra ao Dep. Cláudio
Monteiro para proferir parecer as emendas apresentadas na
CAS ao Projeto de Lei NB 089/71 que "Dispõe sobre .a p o l í t i c a
de educação no âmbito do D i s t r i t o Federal e dá outras
providências"., de autoria do Deputado Aroldo Satake, com
parecer contrário a emenda nH 02 e favorável a emenda de nS
01.Em discussão.Em votação. Aprovado parecer do
relator.Concedi da a palavra ao Deputado Geraldo Magela para
proferir parecer ao substitutivo apresentado pela CEOF ao
Projeto de Lei NS 141/91, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de tubo de descarga vertical rios
veículos de transporte coletivo equipados com motor diesel
no Distrito Federal e dá outras providências". De autoria
dos Deputados Cláudio Monteiro e Carlos Alberto. Em
discussão. Em Votação.Aprovado parecer do relator favorável
ao substitutivo. Concedida a palavra ao Deputado Cláudio
Monteiro para proferir' parecer as emendas apresentadas em

plenário ao Projeto de Lei NB 20-1/91 que "Obriga as unidades
p o l i c i a i s e de transito, as hospitalares e de saúde a
comunicar mortes por acidentes ao Banco de Doações ti K
Órgãos". De autoria do Deputado Tadeu Roriz.Em discussão. Em
votação. Aprovado parecer do relator favorável as Emendas.
Retornando a presidência o Senhor Deputado Cláudio Monteiro
que concede a palavra ao Deputado Geraldo Masel a para
proferir parecer do Projeto de Lei NB 293/91 que "Autoriza o
GDF a elevar o percentual de Representação mensal do
B u b s e c r' e t á r- i o d e A r t i c u l a ç ã o d a s A d m i n i s t: r a ç õ e s R e g i o n a i s e
dos Administradores Reg i o n a i s".De autoria do Deputado Padre
Jonas.Em d i sicus!»ãi:>. Em votação, Aprovado parecei" do relator
favorável. O Senhor Deputado Cláudio Monteiro transfere a
presidência ao Senhor Deputado Pen i c: l Pacheco.Conced i da a
palavra ao Deputado Cláudio Monteiro para proferir parecer
ao Projeto de Lei NB. 335/92 que "Dispõe sobre a alienação
d'a s terras rurais do DF e dá outras providênci as".De autoria
do Deputado Manoel de Andrade.Concedi da vista pelo prazo

regimental ao Deputado Carlos Alberto.Concedi da a palavra ao
Deputado Padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de Lei
N9346/92 que "Dispo'e sobre a gestão democrática das Unidades
Públicas de Ensino do D i s t r i t o federal e dá outras
prov i dênc i as" .De -autoria da Deputada Maria de Lourdes
Abadia.Em discussão. Em votação. Aprovado parecer do relator
favorável.Em discussão o Projeto de Lei NO 359/92 que
"Autoriza a criação do grupamento de voluntários do corpo de
Bombeiros do DF". que tem como relator o Deputado Fernando
Naves, com parecer contrário a matéria c: voto em separado do
Deputado Cláudio Monteiro,com parecer favorável. Em votação.
Aprovado Voto em Separado do Deputado Cláudio Monteiro,
favorável a matéria com dois votos contrários dos Deputados
Fernando Naves e Padre Jonas e três favorávei s.Concedi da a
palavra ao Deputado Padre Jonas par a proferir parecer as
emendas apresentadas ao Projeto 'de Lei NS 3A6/92, que
"Dispõe sobre a Obrigatoriedade de oferta, na rede, pública
de Saúde do DF, de serviços para atendimento integral á
saúde da Mulher e assistência para planejamento familiar e
dá outras providências". De autoria da Deputada Maria de
Lourdes Abadia.Em discussão. Em votação.Aprovado parecer do
relator, contrário a emenda de nS 01 e favorável as emendas
de nP.s 02 e 03.Concedida a palavra 'ao Deputado Cláudio
Monteiro para proferir parecer ao Projeto de Lei NS 371/92,
que "Fixa a V i l a Lucena Roriz no local onde se encontra e dá
outras providências". De autoria do Deputado Tadeu Roriz.
Concedida vista no prazo reçj i ment a'l ao Deputado Geraldo
Magela. Concedida a palavra ao Deputado Cláudio Monteiro
para proferir parecer ao Projeto do: Lei NÇ.Í 3f:li/92, que
"Dispo'e sobre a destinação de imóvel que especifica ao Clube:
dos Pioneiros de Brasília". De autoria do Deputado Jorge
Cauhy. Concedida vista no prazo regimental ao Deputado
Carlos Alberto.Concedi da a palavra ao Deputado Cláudio
Monteiro para proferir parecer ao Projeto de Lei NQ 380/92,
que "Dispõe sobre a preservação da v i d a privada, da
i n t i m i d a d e e da imagem de cid-adões acusados, v í t i m a s ou
testemunhas de delitos, nas dependências de Delegacias
P o l i c i a i s do DF". De autoria do Deputado Agnelo
Que i roz .Conced i da vista no prazo regimental 'ao deputado
Geraldo Magela. Nada mais havendo a tratar, o Presidente dá
por encerrada a sessão,onde eu, ADR1ANE HOROWITZ,
Coordenadora da Comissão de Constituição e Justiça, lavro a
presente ATA, que após lida e aprovada será assinada pelo
Senhor Presidente.

COORDENAOORIA DE COMISSÕES
COMISSSO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 148 REUNISQ DA CQMISSSO DE ASSUNTOS SOCIAIS.
REALIZADA EM 15 DF .III! HO OF '.992.

EURÍPEDES CAMARGO e WASNY DE
Comissão de Assuntos Sociais.
Presidente i n i c i a a reunião
Deputado JORGE CAHUY, para

hs onze horas do dia p r i m e i r o de julho de ir.il novecentos e noventa e
dois, na Sala de reuniões das Comissões, sob a Presidência do Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS, e com a present* dos Senhores Deputados:
AGNELO QUEIROZ, JORGE CAHUY, MAURÍLIO SILVA, ROSE MARY MIRANDA,

ROURE, reúne-se extraordinariamente a
Havendo número regimental, o Senhor

e passa a Presidência ao Senhor
que possa e m i t i r parecer sobre os

seguintes itens da pauta: Item 01 - PROJETO DE LEI N2 166/92 "QUE
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZACSO DOS EXAMES PARA
DIAGNÓSTICO PRECOCE DE FENILCETONÚRIA E DO HIPOTERIDISMO CONGÉNITO
NOS HOSPITAIS E MATERNIDADE DO DF", de autoria do Deputado AGNELO
QUEIROZ, com parecer favorável, que é aprovado por unanimidade; Item
02 - PROJETO DE LEI NS 130/91 QUE "DISPÕE SOBRE A TRANSFORMACSO DA
ESCOLA RURAL DE IS GRAU DO NÚCLEO RURAL DE TAMANDUÁ EM ESCOLA
AGRÍCOLA DE TAMANDUÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Deputado AROLDO
SATAKE, coro parecer favorável, que é aprovado por u i nan i m idade; Item
03 - PROJETO DE LEI NS 314/92 SUE "DISPÕE SOBRE A CRIACSO DE PROGRAMA
DE ALFABETIZACSO E EDUCACSO BÁSICA PARA JOVENS E ADULTOS, NO SMBITO
DO DF", da Deputada ROSE MARY MIRANDA, com parecer favorável, que é
aprovada por unanimidade; Item 04 - PROJETO DE LEI NS 326/92 SUE
"CRIA O PARQUE ECOLÓGICO E VIVENCIAL DE SOBRAOINHO EM ÁREA A SER
DEFINIDA PELO CONDENA", do Deputado UASNY DE ROURE, com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Item 05 - PROJETO-DE
RESOLUCSO NS 94/92 QUE "DISPÕE SOBRE A CRIACSO DA SEMANA DE EDUCACSO
NA CSMARA LEGISLATIVA DO DF", da Deputada LÚCIA CARVALHO, core parecer
favorável, que é aprovado unanimanente; Item 06 - INDICACSO N2 035/92
QUE "PROPÕE A REALIZAÇ30 DA CONFERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE NO DISTRITO
FEDERAL - CONFERMA/DF", do Deputado UASNY DE ROURE, com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Item 07 - INDICACSO NS
96/92 "SUGERE AO SENHOR GOVERNADOR DO DF, A INSTALACSO DE ESTACSO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO NAS SEGUINTES CIDADES SATÉLITES: TAGUATINGA,
CEILSNDIA E SAMAMBAIA", de autoria do Deputado FERNANDO NAVES, com
parecer favorável, que é aprovado unanimamente; Item 08 - INDICACSO
NS 097/92 QUE "SUGERE A CRIACSO DE POSTOS DE SERVIÇOS GERAIS NAS
CIDADES SATÉLITES". do Deputado FERNANDO NAVES, com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Item 09 - INDICACSO
NQ112/92 - "SUGERE AO SR. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO INTUITO
DE PROMOVER A PAVIMENTAC50 ASFÁLTICA DAS RUAS DA VILA PLANALTO", do
Deputado MANOEL ANDRADE, com parecer favorável que é aprovado por
unanimidade; Item 10 - INDICACSO N2 117/92 "SUGERE AO PODER
EXECUTIVO, URGÊNCIA NA IMPLANTAÇSO DA ÁREA DE EXPANSSO DO SETOR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO", do Deputado PADRE JONAS, com parecer
favorável, que é rejeitado com abstenções dos Deputados EURÍPEDES
CAMARGO E AGNELO QUEIROZ, e voto contrário dos Deputados MAURÍLIO
SILVA, JORGE CAHUY e ROSE MARY MIRANDA. O Senhor Presidente designa o
Senhor Deputado MAURÍLIO SILVA para relatar a matéria; Item 11 -
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INDICAÇÃO N2 iiS/92 QUE "SUGERE A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO
CAMINHONEIRO", do Deputado PADRE JONAS, com parecer favorável, que'é
aprovado pqr maioria; Item 12 - INDICAÇÃO N2 137/92 QUE "SUGERE A
SECRETARIA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO A TROCA DO NOME DA AV. CENTRAL DO
NÚCLEO BANDEIRANTE PARA AV. DOS PINEIROS", de autoria do Deputado
TADEU RORIZ, com parecer favorável, que é aprovado por unanimidade;
Item 13 - INDICAÇÃO N2 152/92 QUE "SUSERE A DESTINACSO DO LOTE NA
PENÍNSULA NORTE PARA A IHPL6NTACSO DA SEDE DO GRUPO DE ESCOTEIRO LIS
DO LAGO", do Deputado TADEU RORIZ, com parecer favorável, que é
aprovado unanimamente. Reassumindo a Pres i dênc iíi, o Senhor Deputado
EDIMAR PIRENEUS, passa a palavra ao Senhor MARCOS LANDA,
representante do Pró—Central movimentos populares, que reivindica uma
posição urgente desta Câmara Legislativa, pois há 8 <oito) meses
espera uma resposta. O Senhor Deputado MAURÍLIO SILVA esclarece que
já tentou diversas vezes marcar uma audiência com o Governador e
acredita que o Governo está preocupado com a solução do problema e
que atenderá a todos aqueles que possuem os requisitos exigidos pelo
Programa de Assentamentos do GDF. O Senhor Deputado EURÍPEDES CAMARGO
se mostra preocupado com a dilatação do tempo para a solução do
problema, o que causa desespero àquela população. O Senhor Deputado
AGNELO QUEIROZ salienta que se houver violência, a responsabilidade
será do GDF. O Senhor Presidente esclarece que a Comissão de Assuntos
Sociais está preocupada com a situação e enviará offcio ao Governador
solicitando providências urgente. Prosseguindo pelo Item 14 da pauta
sobre o PROJETO DE LEI NS 133/91 QUE "REDUZ A CARGA HORÁRIA DA
FUNCIONARIA DO GDF QUE FOR MÃE DE DEFICIENTE", do Deputado BENÍCIO
TAVARES, cora Parecer favorável da relatora. Deputada ROSE MARY
MIRANDA, que é aprovado por unanimidade. O Senhor Deputado EDIMAR
P.IRENEUS passa a Presidência ao Senhor Deputado AGNELO QUEIROZ, para
que possa apreciar o PROJETO DE LEI NS 222/91, de sua autoria, QUE
"INSTITUI ABONO DE PONTO BIMESTRAL PARA PAIS E RESPONSÁVEIS POR
CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR". O parecer favorável da relatora. Deputada
ROSE MARY MIRANDA, é aprovado por unanimidade. Retornando a
Presidência, dá-se continuidade pelo Item 16 da pauta sobre o PROJETO
DE LEI NS 333/92 QUE "DISPÕE SOBRE A ASSISTÊNCIA E APOIO AOS ADEPTOS
DA PRÁTICA DE ESPORTE VOLUNTÁRIO NO DISTRITO FEDERAL", do Deputado
FERNANDO NAVES, o parecer favorável da relatora, Deputada ROSE MARY
^tlRANDA, é aprovado unan i mament e. Continuando pelo Item 17 da pauta
referente a INDICAÇÃO NS 113/92 SUE "SUGERE AO SENHOR GOVERNADOR DO
DF, NO SENTIDO DA CONSTRUÇÃO, DE POSTO DE SAÚDE NA VILA PLANALTO", do
Deputado MANOEL ANDRADE, com parecer favorável do relator, Deputado
MAURÍLIO SILVA, que é aprovado por unanimidade. Prosseguindo pelo
Item 18 da pauta sobre a INDICAÇÃO N2 122/92 QUE "SOLICITA PRIORIDADE
AO GOVERNO DO DF NA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO DF", do
Deputado SALVIANO GUIMARSES, com parecer favorável do relator.
Deputado MAURÍLIO SILVA, que é aprovado unanimaroente. Passando ao
Item 19 da pauta sobre a INDICACSO NS123/92 QUE "SUGERE A CONSTRUÇÃO
DE HOSPITAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA COMUNITÁRIA, UNIDADE DA POLÍCIA
MILITAR E CIVIL, BEM COMO O ACELERAMENTO DA CONSTRUCSO DE UNIDADE DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DF, NO ASSENTAMENTO DA SANTA MARIA", da
Deputada ROSE MARY MIRANDA, com parecer favorável do relator,
Deputado MAURÍLIO SILVA, que é aprovado unanimamente. Continuando
pelo Item 20 da pauta sobre o PROJETO DE LEI NS 351/92 QUE " AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A CRIAR SISTEMA DE CAPACITACSO E PROFISSIONALIZAÇÃO

DE PESSOAL PARA ÁREA SÓCIO-CULTURAL", do Deputado PEDRO CELSO, com
parecer favorável do relator. Deputado MAURÍLIO SILVA, que é aprovado
por unanimidade. O Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS passa a
Presidência ao Senhor Deputado JORGE CAKUY, para que possa ser
anafisado o PROJETO DE LEI NS 039/91, de sua autoria, QUE "PROÍBE
ARRENDAMENTO, LICITAÇÃO, ALIENAÇÃO E CONCESSÃO DE TERRAS PÚBLICAS DO
DISTRITO FEDERAL POR PERÍODO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". O
parecer do relator. Deputado AGNELO QUEIROZ, contrário à emenda
aditiva ao Substitutivo, é derrotado pela Comissão. O Senhor
Presidente em exercício designa o Deputado MAUSÍLIO SILVA, para
elaborar novo parecer. O Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS retoma à
Presidência. Quanto ao item 22 da pauta sobre o Projeto de Lei nS
069/91 QUE "DISPÕE SOBRE A ESCOLHA EM ELEIÇÃO DIRETA DE DIRETORES DAS
UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO, URBANAS E RURAIS DO DISTRITO FEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", c mesmo é adiado. Prosseguindo pelo Item 23 da
pauta, sobre o PROJETO DE LEI NS í.34/91 QUE "DETERMINA A
OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE UM PEDIATRA NAS SALAS DE PARTO NO
3MBITO DO DF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria dos Senhores
Deputados BENÍCIO TAVARES e AGNELO QUEIROZ, que após breve discussão
fica decidido que a Comissão de Assuntos Sociais enviará uma consulta
à Comissão 'de Constituição e Justiça sobre o referido Projeto.
Continuando pelo Item 24 da pauta sobre o PROJETO DE LEI NS 348/92
QUE "ALTERA O ART. 16 DA LEI NS 235 DE 15 DE JANEIRO DE 1992 E Dá
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Deputado PADRE JONAS, com parecer favorável
do relator, Deputado AGNELO QUEIROZ, que é aprovado unan i manente.'

-•Passando pelo Item 25 da pauta, referente ao "REQUERIMENTO DO
DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO
DAS OBRAS DE CONSTRUCSO E REFORMA EM ESCOLAS DA CEILSNDIA, - PRÁTICAS
DESPORTIVAS NOS CENTROS EDUCACIONAIS ®2, 03 £ 07', que posto em
discussão e votação, é aprovado por unanimidade. Dando conti nu i4ade
pelo Item 26 da pauta sobre o 'REQUERIMENTO DA DEPUTADA LÚCIA CARVA-LHO
QUE "REQUER REALIZAÇÃO SEMINÁRIO SOBRE O ENSINO TÉCNICO EM BRASÍLIA".
O mesmo fica adiado. Prosseguindo, o Senhor Presidente esclarece que
quanto aos itens 27 - "COMUNICADO RECEBIDO DA DEPUTADA DA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA DA CSttARA DOS DEPUTADOS - "I SIMPÓSIO
NACIONAL SOBRE AS GRANDES ENDEMIAS" e 28 "COMUNICADO DO DEPUTADO
PEDRO CELSO - " I ENCONTRO PARLAMENTAR SOBRE DEMOCRACIA E SAÚDE",
será enviado cópias aos membros desta Comissão. Finalizando, o Senhor
Presidente agradece a presença de todos e dá por encerrada a presente
sessão, da qual eu, RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO, Secretário da
Comissão de Assuntos Sociais, lavro a presente Ata, que após lida e
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente.

COORDENADOR IA DE COMISSÕES
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 152 REIJNJSQ DA COMISSá'0 DE A53UMTQ5 SOCIAIS
REALIZADA EM -?5 DE AGOSTO DE 1992.

As dês horas do dia cinco de agosto de mil novecentos e noventa e
dois, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sob a
Presidência do Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS e com a presença dos
Senhores Deputados: EURÍPEDES CAMARGO, JORGE CAHUY, MAURÍLIO SILVA,
AGNELO QUEIROZ, LÚCIA CARVALHO e ROSE MARY MIRANDA, reúne-se a
Comissão de Assuntos Sociais. Com a presença de todos os membros da

Comissão, o senhor presidente i n i c i a a Sessão pelas proposições
relatadas pela Senhora Deputada ROSE MARY MIRANDA: Item 81- PROJETO
DE LEI N9 686/91 "RESERVA TERRENO PARA CONSTRUCSO DO PRÉDIO
DEFINITIVO DA CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", de autoria do Deputado SALVIANO GUIMARSES, com
parecer favorável, que é aprovado unanimamente; Item 02- PROJETO DE
LEI N2 125/91 QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A FUNÇÃO DE
TÉCNICO DE ENFERMAGEM NA REDE DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL", do
Deputado TADEU RORIZ, com parecer favorável. O Deputado AGNELO
QUEIROZ solicita vista ao processo, o que é concedido pela
Presidência; Iten «3 - PROJETO DE LEI N2 296/91 QUE ."DISPÕE SOBRE
PUNIÇÕES CONTRA PRÁTICA DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA MULHERES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", da Deputada LÚCIA CARVALHO, com parecer favorávei e
emendas da relatora, que é Aprovado por unanimidade; ITEM 04-
PROJETO DE LEI NS 313/92 QUE "DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE MORADORES
REMANESCENTES DA ANTIGA VILA PARANOÁ, ESTABELECE CRITÉRIOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Deputado CARLOS ALBERTO, com parecer
favorável que é aprovado por unanimidade; Assume o exercício da
presidência o Deputado AGNELO QUEIROZ, e passa ao Item 05 da pauta,
sobre a INDICAÇÃO NS 017/92 QUE "SUGERE A FIXAÇÃO DE DATA PARA
VENCIMENTOS DAS TARIFAS PÚBLICAS DO DF", de autoria dos Deputados
EDIMAR PIRENEUS e CLÁUDIO MONTEIRO, com parecer favorável da
relatora, que é aprovado unanimamente; Item 06 - INDICACSO N2 068/91
QUE "SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DF, A PAVIMENTAÇÃO
DA DF 430 - A EPTC - DF 001, BRAZLÁNDIA/TAGUATINGA E BRAZLSNDIA/ASA
NORTE", de autoria dos Senhores Deputados EDIMAR PIRENEUS e AROLDO
SATAKE, com parecer favorável, que é aprovado por unanimidade;
Retomando à Presidência, o Senhor Deputado EDIMAR PIRENEUS passa ao
Item 07 da Pauta, sobre a INDICAÇÃO NS 125/92 QUE "SUGERE A
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS A CONSTRUÇÃO NO ACAMPAMENTO
DO EX-DFL ( EX-DEPARTAMENTO DE FORCA E LUZ) DE UM CLUBE DE UNIDADE E
VIZINHANÇA", do Deputado TADEU RORIZ, com parecer favorável, que^é
aprovado unanimamente. Dando prosseguimento, passa-se a apreciação
das matérias relatadas pelo Deputado JORGE CAHUY: Item 08 - PROJETO
DE LEI NS 235/91 QUE "CRIA A CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DF, FIXA OS VALORES DE
SEUS VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Executivo

Local, com parecer favorável que é aprovado por unanimidade; Item 09
- PROJETO DE LEI N9 341/92 QUE "DESAFETA ÁREA PÚBLICA DE USO COMUM DO
POVO", de autoria do Executivo Local, com parecer favorável, é
aprovado por unanimidade. Continuando, o Senhor Presidente passa a
analisar as proposições relatadas pelo Senhor Deputado MAURÍLIO
SILVA; Item 10 - PROJETO DE LEI NS 370/92 QUE "AUTORIZA O GOVERNO DO
DF A CRIAR VAGAS PARA PSICÓLOGOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DF", do
Deputado UASNY DE ROUKE, com parecer favorável, aprovado nos termos
do substitutivo apresentado pelo relator; Item li INDICAÇÃO N2
036/91 QUE "SUGERE QUE SEJAM PLANTADAS ÁRVORES FRUTÍFERAS NAS REGIÕES
ADMINISTRATIVAS <ÁREA URBANA) DE SAMAMBAIA, CEILSNDIA E PARANOÁ", da
Deputada LÚCIA CARVALHO, com parecer favorável, que é aprovado
unanimamente. Dando Prosseguimento, passa-se a analisar as matérias
relatadas pela Senhora Deputada LÚCIA CARVALHO: Item 12 - INDICAÇÃO
NO 104/92 QUE "SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DF A
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO NS 05/91, CELEBRANDO ENTRE A
FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 DF E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BARSÍLIA, COM
A INTERVENIiNCIA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA", do Deputado
AGNELO QUEIROZ, com parecer favorável, que é aprovado por
unanimidade; ITEM 13 - indicação 120/92 QUE " SUGERE A INSTALAÇÃO DE
POSTOS DE ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA", do Deputado FERNANDO
NAVES, com parecer favorável, que é aprovado por
unani m idade.Continuando, passa-se a apreciação das matérias relatadas
pelo relator. Senhor Deputado AGNELO 'lUEIROZ: Item 14 - INDICAÇÃO N2
029/91 QUE "SUGERE A ALTERAÇÃO DO TRECHO DO ÔNIBUS SOBRADINHO- FERCAL
PASSAR NA DF-09", de autoria da Deputada LÚCIA CARVALHO, com parecer
favorável, que é aprovado unanimamente; Item 15 INDICAÇÃO N2 150/92
QUE "SUGERE A INSTALAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DO BR8, POSTO POLICIAL E UM
CENTRO INTEGRADO DE APOIO A CRIANÇA - CIAC", do Deputado FERNANDO
NAVES, com parecer favorável, que é aprovado unanimamente.
Continuando pelo Item 16, extra-pauta, sobre o PROJETO DE LEI'NS
315/92 QUE "LEGALIZAÇÃO SITUAÇÃO DAS FAMÍLIAS QUE OCUPAM LOTES DE
FORMA IRREGULAR EM SAMAMBAIA", de autoria dos Senhores Deputados
EURÍPEDES CAMARGO e WASNY DE ROURE, com parecer favorável do
relator, Deputado JORGE CAHUY, que é aprovado por unanimidade.
Finalizando, o Senhor Deputado AGNELO QUEIROZ pede a palavra para
propor um amplo debate sobre a questão de Leis e Patentes no Brasil,
salientando a importância do assunto. O Senhor Presidente reconhece a
importância da realização deste evento e pede um requerimento por
escrito para a deliberação desta Comissão. Nada mais havendo a tratar
é encerrada a presente Sessão, da qual eu, RONALDO PACHECO DE
OLIVEIRA FILHO, Secretário da Comissão de Assuntos Sociais, lavro a
presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor
Presidente.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

Â Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que f a
rá realizar as seguintes licitações:

1. Aquisição de Material Permanente de Informática
- CONVITE N2 049/92
Abertura em 24 de agosto, as 15:00h

2. Aquisição de Papel Xcrogrãfico
- TOMADA DE PREÇOS N2 013/92
Abertura em 03 de setembro, às 14:30h

Informações e cópias dos editais serão fornecidos, diariamente, das
08:30 às 12:30h e das 14:00 às 18:00h, até a véspera da abertura, na sala C-50, bloco
"C", no andar térreo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no Setor de Áreas Is£
ladas Norte - SAIN - Parque Rural.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1992.

dES MORErfA l^ '""̂ROHALDO^O;
Comissãp^Permanente de Licitação

Presidente Substituto



Página 16 Brasília, 20 de agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

KXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO N" 044/92-FCDF.

PROCESSO: O81.O02135/92-FCDF.

CONTRATANTES: FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e

FUNDAÇÃO BEM TI VI.

OBJKTO: Concessão de patrocínio para o projeto " OFICINAS COM SEU BEIJA - MESTRE

DAS PLANTAS MEDICINAIS ", com programação a ser desenvolvida de acordo com

o processo acima citado.

VALOR: CrSIO.000.000,00 ( dez milhões de cruzeiros), recursos procedentes da FCDF,

especificados, inicialmente, na NE n» 0585/92-FCDF, fonte 020, atividade

2042, elemento 34.90.39., no valor de Cr$5.000.000,OO ( cinco milhões de

cruzeiros).

PRAZO DE VALIDADE: 30 de outubro de 1992.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 1992.

NONE DA EXECUTORA: MARIA ELIZABETH RIBEIRO CARNEIRO.

ASSINATURA: p/ FUNDAÇÃO CULTURAL: GEDEAN CAMPELO NUNES

p/ CONTRATADA: MARIALBA MESQUITA DA FONSECA.

TESTEMUNHAS: 12 ) HERNANI SOUZA SANTOS

2» ) JOSÉ HAMILTON GONÇALVES NAVA.

' /'••k TiS, [ — ̂ " " a""'ST!"c" ^E •orj" '' '
7,,osb! EXTHATO OE PUBLICAÇÃO

N? 00 C O N T R A T O

2Z44/9;

TERMO A D I T I V O

«s APITIVO

T 10047I2/9Z

T
D A T A O A A S S I N A T U R A

II PE AGOSTO PE /992

P A R T E S : C O M P A N H I A DE A C U A E E S G O T O S DE B R A S Í L I A - CAESB E A F IRMA

CONSdRCIO EMSA/ETESCO.

M0PAIIDAPE E M DA lICITAÇtó : TENDO EM I/ISTA AUTORIZAÇÃO PO PJRETOR PO SISTEMA
PE XGUA PA CAESB.

OBJETO .-ALTERA AS CLÁUSULAS TERCEIRA (PREÇO/VALOR l E QUINTA l PRAZO/VIGÊNCIA l PO
MENCIONAPO CONTRATO.

VALOR : FICA ACRESCIPA AO CAIOR PO CONTRATO A IMPORTÂNCIA PE Cl$ 141.357. (30,34
(PUZENTOS E ÇUARENTA E UM MUHOES, TREZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL.CEN
TO E TRINTA CRUZEIROS E TRINTA F QUATRO CENTAVOS).

PRAZO/VIGÊNCIA .- FICAM PRORROGAPOS POR MAIS 60 (SESSENTA) PIAS CORRIPOS, PASSAN
PO AS PATAS PO I/ENCIMENTO PARA 15./0.92 E 2Í.12.W. RESPECTIVA"
MENTE.

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL
SRTVS 701 BI. "l" 5* ANDAR - ED. PALÁCIO DA IMPRENSA
PABX (0<l) 328-1000 - FAX (011) 322-Mlt - CEP 70.330
BRASÍLIA - DF •

EXTRAIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
NOVACAP, através da COORDENADORIA ESPECIAL DO
METRO DO DISTRITO FEDERAL.

CONTRATADA: SITELTRA
TRAFEGO.

S. A. - SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES E

PROCESSO N«: 0114.000.431/92-SOSP/NOVACAP/MC - Dispensa de
licitação, artigo 30, inciso I, do Decreto n»
10.996/88.

ESPÉCIE: Contrato n» 011/92-MC/NOVACAP

OBJETO: Prestação de serviços de Radiochamada e Locação de
Aparelhos receptores.

VALOR: CrS 38.321.846,00 (trinta e oito milhões, trezentos e
vinte e um mil, oitocentos e quarenta e seis
cruzeiros).

RECURSOS: Convénio n= 036/91, publicado em 20.05.91 e confor
Nota de Empenho n» 1691.485/92.

DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 1992.

PRAZO: Um ano a partir de sua assinatura.

PARTES: PELA CONTRATANTE:

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

José Gaspar de Souza
Cairo Ramos

Humberto Rodrigues Lisboa

Sandra Marins da Silva
Paulo Henrique Lima Costa

COMPANHA IMOBIL1AHIA DÊ BRASÍLIA
CGC N» 00359*77/0001-73 - INSC. EST. N« 145079
SAIN • Bl_ T- • EO. SEDE BRASILIA DF - CEP 70610

PABX (061) 216-6166
020

ATA DA 91* (NONAGÉSIMA PRIMEIRA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS

ACIONISTAS DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. REALIZADA

EM 28 DE JULHO DE 1992, ÀS 11:OO HORAS.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES/CGC. H*

OO . 359 . 877/OOO1-73 .

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de mil novecentos e

noventa e dois, às onze horas, na sede da Companhia Imobiliária de

Brasília-TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco

"F", 2s Andar, Sala-209, em Brasília Distrito Federal, reuniram-se os

Acionistas da Empresa em Assembleia Geral Extraordinária, prévia e

regularmente convocada pelos Ofícios n«s. 13 e 14/92-SECOC. O

Presidente da TERRACAP, Dr. HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO,

verificando a totalidade dos acionistas com direito a voto a saber:

GOVERNO DO DISTRÍTO FEDERAL - representado pelo Procurador Geral do

Distrito Federal - Dr. JOSÉ MILTON FERREIRA, e a UNIÃO FEDERAL -

representada pelo Procurador da Fazenda Nacional - Dr. JÚLIO CÉSAR

GONÇALVES CORRÊA, designado pela Portaria n» 473 de 27 de Julho de

1992, baixada pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Geral da Fazenda

Nacional - Dr. TÉHCIO SAMPAIO FERRAZ JÚNIOR. O Senhor Presidente da

TERRACAP, passou a presidência dos trabalhos ao Representante do

Acionista Majoritário, Dr. JOSÉ MILTON FERREIRA, que agradeceu e deu

início, convidando a mim, SÔNIA MARIA DA MOTA, Chefe da Secretaria dos

Órgãos Colegiados, para secretariar os trabalhos. O Sr. Presidente

passou ao exame do PROCESSO H« 111.005.347/92. Ref. PRESI/TERRACAP;

ASSUNTO: Convocação de Assembleia Geral Extraordinária. GDF/SOSP,

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, EDITAL DE CONVOCAÇÃO,

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Ficam convocados os Senhores

Acionistas da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, para se

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na Sede da Empresa, sita

no SAIN, Bloco "F", 2« Andar, Sala-209, em Brasília Distrito Federal,

no dia 28 de julho de 1992, às 11:00 horas, a fim de deliberarem a

seguinte ORDEM DO DIA: 1) - Retificação do Item I do Art. 4t da

Resolução n" 180/92-CONAD; 2) - Fixação de Preço de Imóveis em 1/2 UPF

por m2. 3) - Outros assuntos de interesse da Companhia. O Senhor

Presidente passou ao exame da matéria constante do Item 01 da Ordem do

dia. PROCESSO N» 111.O02.611/92-0. Ref. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL. ASSUNTO: Retificação do Item I, do art. 4« da Resolução n»

180/92-CONAD. O representante do acionista do Distrito Federal, tendo

em vista o que consta dos autos, VOTA no sentido de que seja

retifiçado o item I, do artigo 4', da Resolução n8 180/92-CONAD, na

parte relativa a Taxa mensal para concessão de Direito Real de Uso,

que passa a ter a seguinte redação: Taxa mensal para Concessão de

Direito Real de Uso a entidades sem finalidades lucrativas: Equação:

Yl = (109,65.X" • ).x/100.015. Determinar que o valor da taxa mensal

supra seja corrigido semestralmente com base em 15% (quinze por cento)

do índice da Taxa Referencial-TR ocorrido no período, ou de outro

índice indicado pelo Governo para substituí-lo; Determinar que a

presente medida se estenda aos contratos de concessão de direito real

de uso ;á firmados com esta Companhia, multiplicando-se o valor

atualizado da taxa mensal de ocupação do imóvel pela constante 0.15.

Os efeitos da presente medida somente se aplicam as concessões de

direito real de uso autorizadas nos termos do Decreto na 11.569/89;

devendo ser mantidos os demais termos da supracitada Resolução. O

representante do Acionista UNIÃO FEDERAL acompanhou o voto do

Acionista majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada a

unanimidade. Prosseguindo, o Sr. Presidente passou ao exame da matéria
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constante do Item 02 da Ordem do dia. PROCESSO N" 111.003.469/89. Ref.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. ASSUNTO: Fixação de

Preço de Imóveis em 1/2 UPF por m' . O representante do acionista do

Distrito Federal, considerando o que consta dos autos e tendo em vista

que foram atendidas as formalidades previstas nos presentes autos,

VOTA no sentido de serem retifiçadas as decisões n»s. 666 e 441, de

30.09.91 e 04.10.91, da DIRET e CONAD, nas suas alíneas "a", "b" "c"

"d" "e" "f" e "g", de fls. 1028/1029 e 1030/1031, respectivamente, e

autoriza a fixação do preço especial de 1/2 UPF por m*, para os 1000

(mil) lotes residenciais e residenciais/comerciais, das Quadras 10, 20

e Entrequadras 10/20, do Setor Residencial Leste 10/20, da

CS/Planaltina, conforme Memorial Descritivo de fls. 927 a 1005, destes

autos, nos precisos termos do inciso IV, do artigo 15, do Estatuto

Social da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. .0

representante do Acionista UNIÃO FEDERAL acompanhou o voto do

Acionista majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada a

unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o o Senhor Presidente

agradeceu a presença do representante da UNIÃO FEDERAL - Dr. JÚLIO

CÉSAR GONÇALVES CORRÊA, e do Presidente da TERRACAP - Dr. HUMBERTO

LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, dando por encerrados os trabalhos, do que

para constar foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e aprovada

vai por mira assinada e pelos membros da Assembleia Geral

Extraordinária. A presente Ata é cópia fiel da 91« (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)

Assembleia Geral Extraordinária da Empresa.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

MILTON FE
RepresentaHÍeJdo Acionista

\
EIRA
Distrito Federal

Representan

.o Lucu. V CeOuP-
CESAR GOlrça^VZS CORRÊA

do Acionista - União Federal

HUMBERTO LUDOVICO DE
Presidente da racap

- -̂SONIAMARIA DA
Secretaria

TA

da NOYADATA
unanimidade,
aumento de
novecentos e
setenta e

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.
CGC/MF' - 5 L. 7S-1. 240/000 i "12

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE MWiINISTRACfiO NR.GO

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 1992. às 10:00 horas,
reuniram-se na sede social, os Srs José Luiz Cuinhas da Cunha, Mauro
Farias Dutra e Jales Lucas Machado, membros do Conselho de Administração

SISTEMAS E COMPUTADORES S. A.. Deliberou o Conselho por
conforme facultado pelo Estatuto Social, autorizar o

capital social de Cri 6.989.385.272,71 (Seis bilhões,
nove milhões, trezentos e oitenta e cinco m i l , duzentos e

dois cruzeiros e setenta e um centavos) para CrS
6.219.533.772,71 (Seis bilhões, duzentos e dezenove milhões, quinhentos
e trinta e três m i l , setecentos e setenta e dois cruzeiros e setenta e
um centavos), mediante a subscrição particular de 1.548.099 (Hum milhão,
quinhentos e quarenta mil e noventa e nove) acoes, destinadas & captação
de recursos previstos no artigo 7o. da Lei Q. 248/91, coro as seguintes
características e condições: 1. Emissão particular de 1.540.099 (Hun»
milhão quinhentos e quarenta m i l e noventa e nove) de atoes
preferenciais classe "8" nominativas, sem valor nominal; 2. Nos termos
da alínea "O" do Estatuto Social da Sociedade, não será concedido
d i r e i t o de preferência para os atuais acionistas; 3. O preço de
subscrição das acôes será de Cri 1.500,0<< (Hum mil e quinhentos
cruzeiros) por açao; 4. As açcíes terão as seguintes condições e
características: 4.1. Na forma Estatutária, serão escriturais, não t cr Só
d i r e i t o a voto e conferirão aos seus titulares prioridade no reembolso
do capital, sem prémio; 4.2. Terão participação integral no d i v i d e n d o
re'lativo'ao exercício social i n i c i a d o em 01 de janeiro de i. 992, bem
ciomo d i r e i t o integral a quaisquer bonificações e desdoor ament os que
vierem a ser deliberados a partir <Ja data da subscrição. Nada ma i a
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata
que, l i d a K achada conforme, é assinada por todos que participaram da
reunião. Brasília, 25 de junho de 1992.

A p R f. SEN T € <a. Cof'IA FIE.!

àuro Farias Dutra
Presidente do Conselho de Ada i nistracão

ARQUIVADA NA JCDF SOB O NR.53112740 EM 14/86/92

(DAR-Cr$392.000,00 - 02)

NOVADATA STSTEMflS E COMPUTADORES S.A.

CBC/MF - 51.754.2498/6881-12

flTA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - NR. 89

Aos trinta e um dias do mês de Julho de 1992, às 17 = 38 horas, reuniraiu-
sc na sede social, os Srs José Luiz Cuinhas da Cunha, Mauro Farias Dutra
e Jales Lucas Machado, membros do Conselho de Administração da NOVADATA
SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.. Deliberou o Conselho por u n a n i m i d a d e , uma
vez que o aumento de capital deliberado na reunião de 25.86.92 havu
«lido integralmente subscrito e i nt egral i zado, autorizar a Diretoria da

estatui o art. 166 parágrafo p r i m e i r o da Lei
istro do Comércio a averbação, em seus

sociedade a, na, forma
6404/76, requerer ao
assentamentos do aludido
(Seis bi'lhoes, novecentos
m i l , duzentos e. setenta
Cri 6. 219. S33. 772, 71 CS

umento de capital de CrS 6.909.385.272,71
nove milhões. trezentos e oitenta e cinco

dois cruzeios e setenta e um centavos) para
s bilhões, duzentos e dezenove milhões,

-.ulnhentos'e trinta^e três m i l . setecentos e setenta e dois cruzeiros e
•ietenta e um centavos). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião, lavrando-se apresente ataque. l i d a e achada confor.e. è
assinada por todos que participaram da reunião. Brasília, 31 de julho di
1992.

"ft PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL' Dfl_UWRADA_EM_ LIVRO PRÓPRIO"

Hauro Farias Dutra
Presidente do Concelho de Ad»in i st ração

ARQUIVADA NA JCDF SOB O NR. 53112734 EM 14/8B/92

(DAR - CrS392.000,00 - 02)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES
s,

TOMADA DE PREÇOS N" 217/92 _ Obra de Construção do Centro de Saúde
Samambaia. (QS 314).
DATA DE ABERTURA: 08.09.92 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 218/92 - Obra de Construção do Centro de Saúde
do Paranoá (Q. 21 Conj. 15).
DATA DE ABERTURA: 08.09.92 às 10:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N" 219/92 - Obra de Construção do Posto de Saúde da
Vila Planalto.
DATA DE ABERTURA: 08.09.92 às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 220/92 - Obra de Construção do Centro de Saúde
de Santa Maria Área Especial 4, QR-307.
DATA DE ABERTURA: 08.09.92 às 16:00 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessados,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000, Bloco "B"60, sala 340, no horário das
07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 19 de agosto de 1992

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO
Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP-003/92-CAESB, PARA AQUISI
CÃO DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO E PVC PARA REDES DE
ÁGUA POTÁVEL COM ALTERNATIVAS PARA AÇO PONTA E BOLSA E
POLIETILENO. (TUBOS E CONEXÕES) DE QUE TRATA O PROCESSO N°
00092.004.945/92.

Chamamos a atenção dos interessados para a CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA N° CP-003/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA — CAESB, fará realizar no dia 22 de setembro de 1992, às 09:00 ho-
ras, na Sala de Licitações, no sexto andar do Edificio-sede da CAESB, localiza-
do no Setor Comercial Sul, Quadra 4, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distri-
to Federal.

O edital encontra-se a disposição dos interessados na Coordenadoria de
Concorrências e Tomadas de Preços — ASLI, no endereço acima mencionado,
no horário de 14:00 às 17:30 horas, até o dia 18.09.92.
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Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 18 de agosto de 1992

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente

(Dias: 19, 20 e 21)

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS GRÁFICOS

COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CARTA-CONVITE N° 013/92

A Comissão de Licitação do Ministério da Previdência Social torna público
que fará realizar Licitação na modalidade de Carta-Convite, visando a Contra-
tação de empresa para execução dos Serviços de Impermeabilização da laje de
cobertura da Garagem do Edifício-sede do MPS, em Brasília-DF. DATA: 26 de
agosto de 1992, às 10:00 (dez) horas. LOCAL: Esplanada dos Ministérios — Edi-
fício Anexo do Ministério da Previdência Social, bloco "F" — Ala "B" 4° andar
— sala 434. Os Editais encontram-se a disposição dos interessados no endereço
acima citado. Brasília-DF, em 19 de agosto de 1992.

GUILHERMINA GUILHERME MARTORELLI
Presidente da CL/MPS/DF.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADAS DE PREÇOS N°s 08 e 09/92

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal Regional do Trabalho, da
10a Região, torna público que estará reunida no dia 08 de setembro de 1992, às
14:00 horas, no 4° andar do Edifício-sede do TRT, à Avenida W/3 Norte, Qua-
dra 513, Lotes 02 e 03 em Brasília-DF, para recebimento de Documentação e
Propostas, com o objetivo de adquirir "equipamentos e acessórios para imple-
mentação de rede de microcomputadores" (TP 008/92); e no dia 10 de setembro
de 1992, às 14:00 horas, estará reunida para recebimento de Documentação e
Propostas, com o objetivo de adquirir "diversos suprimentos de informática"
(TP 009/92). Cópias dos Editais no endereço acima, das 13:00 às 18:00 horas,
sala da CPL.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1992

ÉLCIO MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

(Dias: 19, 20 e 21)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, através de sua Comissão de Licitação para Aquisição de Material
Bens e Serviços — CLAMES comunica que fará realizar a Licitação abaixo
indicada:

CONCORRÊNCIA N°: 92.00009.01 - FIBRA
OBJETO: Contratação de Locação e assistência técnica de Subsistema de Fita
Magnética.
DATA DA REALIZAÇÃO: 17 de setembro de 1992, às 10:00 horas.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do SESUP/DIREL, Av. L2 Nor-
te, Quadra 601, Mod. "G" -Filial-Brasília-DF.
HABILITAÇÃO: Dependerá do interessado comprovar que está regularmente
inscrito no Cadastro de Fornecedor do SERPRO, conforme solicitado no Edital.

O Edital da licitação encontra-se à disposição dos interessados no endereço
acima, devendo ser recolhida na Tesouraria a importância de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) por Edital.

Brasília-DF, 18 de agosto de 1992

A COMISSÃO

(Dias: 19, 20 e 21)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços

NÚMERO: 92.00046.01

OBJETO: Contratação de firma especializada em serviços de Transcrição de
Dados, conforme Edital.

DATA/HORA E ABERTURA DE PROPOSTAS: 03.09.92 às 10:00 horas.

DATA/HORA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS: 27.08.92 às 18:00 horas.

LOCAL: SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SGAN QUADRA 601 MÓDULO "G" - BRASÍLIA-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial das 8:00
às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, devendo ser recolhida na Tesouraria a im-
portância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

DIMAS FERREIRA DE SOUZA

Coordenador

(Dias: 18, 19 e 20)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO DE REVOGAÇÃO

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
avisa que.de acordo com o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos
do SERPRO,publicado no D.O.U. de 12.X)3.91,houve por bem revolt a Concor-
rência n° 92.00006.01, realizada em 03.08.92 às 16:00 horas, e publicada no
D.O.U. dos dias 01, 02 e 03.07.92.

DIMAS FERREIRA DE SOUZA
Coordenador CLAMBS

(Dias: 18, 19 e 20)

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Associação Médica de Brasília,tendo em vista o artigo 17 do
Estatuto da Entidade, em vigor, convoca os sócios da entidade, quites com a Te-
souraria, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária.

DATA: 31.08.92 (2a feira).
HORÁRIO: 18:00 horas em primeira convocação, com a maioria dos sócios;
20:00 horas em segunda convocação, com qualquer número de presentes.
LOCAL: Sede da entidade (Auditório Maior) — EQS 713/913, Lote "E".
PAUTA: Discussão e votação do Anteprojeto do Estatuto da Associação Médica
de Brasília.

Brasília-DF, 05 de agosto de 1992

BEATRIZ MAC-DOWELL SOARES
Presidente

(DAR Cr$ 441.000,00) (Dias: 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE II

CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA III

EDITAL N= 160/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista

os Editais de n=s 054/90-IDR, 125/92-IDR e 142/92-IDR, publicados res_

pectivamente nos DODFs de n=s 071 de 16/04/92, 145 de 20/07/92 e

159 de 06/08/92, torna público que ficam excluídos do Curso de Forma
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cão, Etapa III, por não terem comparecido nos ̂ períodos de 27/07

31/07/92 e de 05/08 a 06/08/92, para efetuarem sua inscrição,

candidatos abaixo relacionados:

a

os

N» DE

INSC.

1321

07

1558

783

374

116

1594

NOME

Alonso Ferreira Marinho

Carlos António Ferreira

José Aparecido de Oliveira

Marcelo Carvalho de Santana

Nestor Souza de Aquino

Wanderly da Silva Borges

Wilson Dutra

Brasília, 18 de agosto de 1992.

EZABET\GARCIA CAMPOS

Superintendente

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB
COMISS20 PERMANENTE DE LICITAÇSO

A V I S O

REF.« TOMADA DE PREÇOS No.®e7/92-CPL

A Sociedade de Transportes Co l et i vos de Brasília
L i m i t a d a - TCB, às 10:00 horas do dia 04 de setembro de 1992,
receberá propostas das empresas interessadas em recuperação
de= COMPONENTES DE MOTORES(BIELAS, EIXOS, COMANDO DE VÁLVULAS,
MANCAIS FIXOS E VIRABREQUINS DE MOTORES DOS VEÍCULOS MERCEDES
BENZ), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, MEDIANTE A CELEBRAÇÃO
CONTRATUAL.

O edital e demais elementos, encontram-se à disposição
dos interessados na Sala da C.P.L. localizada no S.G.O.N. Q.06,
bl.A - Brasilia-DF., telefones (061) 321-21688, (0A1)321-2556
ramais 273/318, FAX(061)321-5951 E TELEX (061)4568, em horário
comerc i ai.

Brás i'l ia-DF., 17 de flgosto de 1992.

-PiDANILO MART1MS REIS
- PresidenVe -

D.O. - DF

SECRETARIA DE OBRAS F. SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB,

torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC, Licença de Insta

lação para o Sistema de Esgotamento Sanitário da Vila Para-

noá-DF.

N3o foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 19 de agosto de 1992

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

Presidente

GDF - SDU
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. TOMADA DE PREÇOS N2 012/92-CPL/SLU

ABERTURA : 03/09/1992

HORÁRIO : 09:00

OBJETO : AQUISIÇÃO DE BALDE GALVANIZADO, CARRINHO DE

MÃO, CAL HIDRATADA, CABO DE VASSOURA, SACO

PLÁSTICO P/ LIXO. PNEU E CÂMARA DE AR PARA

CARRINHO DE GART. CLASSES: 0701 c ou 1001 ,

1006, 1701 e 2108.

Copia do respectivo Edital encontra-se à

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala n?

232, Edifício Lex, localizado no SEP Sul, Quadra 702 ,

Bloco "A" 28 andar, Sede do SLU, Brasília-DF, no horá-

rio de 08:30 às 18:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília, 18 de agosto de 1992.

ISA MARlXtUIMAMÃÈS ELIAS

Presidente da Comissão

Sindicato
das Indústrias
de Alimentação
de Brasilia

E L E I Ç A O

A V I S O

EM CUMPRIMENTO Â LEGISLAÇÃO VIGENTE; COMUNICO QUE FOI REGISTRA

DA A CHAPA SEGUINTE, COMO CONCORRENTE A QUE SE REFERE O EDITAL PUBLI
CADO NO DIA 30 DE JULHO DE 1.992, NO DODF.

C H A P A Ú N I C A

: CUUCIO DE CASTRO MELO

: JAIME DIVINO ALARClO

ALBERTINO DA ENCARNAÇÃO DIAS

EWtDIO HONORATO DA SILVA

JACT BEZERRA DE ARAÚJO

JORGE VUCNER LATTARO

JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA

LUCAS RDNTOYANIS

PAULO CÉSAR SOARES

PAULO RICARDO VALADAO

SEBASTIÃO GOMES DA SILVA

19 VICE-PRESIDEHTE

VICE-PRESIDENTES

SECRETÁRIOS EFETIVOS

19 SÉRGIO LUIZ COSTACURTA

29 PATRÍCIA NICOUlilIS GARROTE

TESOUREIROS EFETIVOS

19 ANTÓNIO CARLOS AZEVEDO

29 JULIO VITORINO DE SOUZA NEVES

CONSELHO FISCAL - EFETIVO

1- CILVAN DE CASTRO MELO

2- MOUR1NO ALMEIDA RAMOS

3- FRANCISCO WILAMI MARQUES RAMALHO

SECRETÁRIOS SUPLENTES

19 MARCOS FERREIRA

29 TITO VIANA COSTA

TESOUREIROS SUPLENTES

19 CÉLIA MELO RAMOS RIBEIRO

29 RITA MDURETRA

CONSELHO FISCAL - SUPLENTE

1- CILVAN ARAÚJO COELHO

2- CELIO LOPES DE FIGUEIREDO

3- RAIMUNDO MENDES BARBOSA FILHO

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A FIBRA

EFETIVOS SUPLENTES

1- GLÍUCIO DE CASTRO MELO I- JAIME DIVINO ALARCÃO

2- JOSÉ FAGUNDES HAIA NETO 2- LUIZ ANTÓNIO A. BARBOSA

O PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURAS É DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA DATA DE PUBLICA
CÍO DESTE AVISO >

BRASÍLIA -DF 18 DE AGOSTO DE 1.992.

CLAUCIO DE CASTRO MELO

Presidente

SM Tnxho 3 - LOS 21S • Timo - CEP. 71200- BfíASÍWDF
FAX: (061) 234-5706 • Telefone: 234-3933
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DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

CGC/MF NS 33.387.382/0001-O7

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N« 109/92 - Processo 1TP-171/92. OBJETO: Prestação de Serviços de
Vigilância e Segurança/Brasília. Recebimento de Documentação e Proposta: adiada "si

ne-die".

Brasília, 19 de Agosto de 1992.

<•/ MIRIAN LEILA OLIVEIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
(DAR CR« 9R.000,00)

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE BRASÍLIA

CGC 00 386 748/0001-74

ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Será realizda eleição para membros ef et i vos e suplentes da Diretorl*

Conselho Fiscal e Delegados Representantes da Entidade, nos dias 17 e 18

de Setembro de l 992, no horário de 08:00 ás 18:00 horas, na sua sede

situada no SDS E d i f í c i o Conic, salas 121 a 124, em Brasilia, DF, devendo

o registro de chapa ser apresentado à Secretaria, no horário de 08:00 às

18:00 horas, no pcriodo de 15 (Quinze) dias, a contar da data da p u b l i c a

çao deste Edital. Não atingindo o quorum legal, haverá nova eleição, em

seginda votação, nos dias 5 e 6 de Outubro de l 992, e, em terceira vo-

tação, outra, nos dias 21 e 22 de Outubro de l 992, todas também no ho-

rário de 08:00 as IS:00 horas. As eleições processar-se-ão nos moldes da

portaria n* 3 150, de 30.04. l 986, do Exmo.Sr. Ministro de Estado . - do

Trabalho, excluídas cie suas normas, aquelas impertinentes aos Sindicatos

.Municipais e as que foram revogadas por força da nova Constituição Fede-

ral, relativas a vinculaçao sindical com o Poder Publico. O Edital de

Convocação, encontrar-se-à afixado na Sede da Entidade.

Brasilia - DF, 19 de Agosto de 1992

7
*!<

Jaime Pia Vujades
Presjdente em Exercício

(DAR CP* 2I»1.750,00)

Edital-92/OOl

Edital do Concurso Público para cargos Técnicos do Quadro
de Emprego Permanente do BRB - Banco de Brasília S. A

O Presidente do BRB - Banco de Brasília S.ft., no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a legislação vigente, aplicável à espécie,
torna pública que estarão abertas as inscrições
para o Concurso Público de Provas e Títulos, cuja
organ i zacãa e realização -ficará a cargo da Asso-
ciação de Fundações - ANFUP, destinado ao provi-
mento de vagas nos cargos Técnicos do Quadro de
Emprego Permanente do BRB - Banco de Brasília
S.ft., de acorda com as normas estabelecidas neste
Edital.

l. DOS CftRGOS

1.1. TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

i.l. i . Remuneração e Jornada de Trabalho

A remuneração do cargo, re-ferente ao mês de agos—
tn/9c.í, em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, é de:

. Sénior: 5 . 395). 436, 55

. Pleno: 3.474.870,99

. Júnior: 1.674.374,70.

1.1.E. Descrição Sumária

Eiste cargo é, basicamente, responsável pela elabo-
ração de job's, implantação de sistemas na produ-
ção, preparação de serviços, acompanhamento das
citivirlades de processamento, bem como certifica)—se
da consistência dos mesmos e disponibilizar arqui-
VOK aos usuários, além da execução e preparação de
outros serviços inerentes ao cargo.

1.1.3. Requisitos

a) JÚNIOR

- FORMACHO EXIGÍOA:
Segundo Grau Completo.

- OUTROS CURSOS EXIGIDOS:
Introdução ao Processamento d& Dados;
WFl- e Utilitários Básicos;

b) PLENO

- FORMftCfin EXIBIDA:
Segundo Grau Completo.

- OUTROS CURSOS EXIGIDOS:
Introdução ao Processamento de Dados;
WFL e Utilitários Básicas;
Curso de micrainformátiça, (em produto compatível
c.rim o Sistema Operacional MS-DOS).

- EXPERIÊNCIA EXIGIBA: Mínima de O4 (quatro) anos
t. nmo técnico de proce'ssamento .

c) SÉNIOR

FORMACRO EXIGIDA.
Segundo Grau Completo.

- OUTROS CURSOS EXIBIDOS
Introdução ao Processamento de Dados;
Wl I. e Utilitárias Básicos;
Planejamento e Controle da Produção;
Programação;
Operação de. Computador Unisys;
Ourso de microinformátiça (em produto compatível
com o Sistema Operacional MS-DOS).

- EXPERIÊNCIA EXIGIDA. Mínima de 08 (oito) anos co-
ma técnica de processamento.

1.1.4. Vagas:

Júnior - 3 (três) vagas;
Pleno - 6 (seis) vagas;
nÍTiiar - í:.' (duas) vagas.

1.2. PROGRAMADOR

1.2.1. Remuneração e Jornada de Trabalho

O remuneração dei cargo, re-(ert?nte ao mês de agos-
to/92, em jornada du trabalho de 3O (trinta) horas
semanais, é de:

. Senior: 5 638.231,28

Pleno: 3.630.61.3,09

. Júnior: 1.793.R35.43.

1.2.2. Descrição Sumária

ELvito cargo é, basicamente, responsável pela criação
e manutenção de programas de informática que inte-
gram os Sistemas do Banco, através da aplicação de
conhecimentos técnicos de programação no desenvol-
vimento de sistemas aplicativos em grande porte ou
micro computador, bem como na área de suporte téc-
nico.

1.2.3. REQUISITOS

a) JÚNIOR

- FORMACHO EXIGIDA:
Begundp çjrau completa.

OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
Pelo menos uma dar. linguagens de programação uti-
lizadas no BRB-BM (COBOL, CLIPPER, PARADOX, SADS)
e programação, ou experiência de Ocí anos como
programador.

b) PLENO

- FORMAÇÃO EXIBIDA:
St-ígundo grau completo.

- OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
Paio menos uma das linguagens de programação uti-
lizadas no BRB-BM (COBOL, CLIPPER, PARADOX, SADS)
e Programação.

- EXPERIÊNCIA EXIBIDA: O4 (quatro) anos como pro-
gramador, preferencialmente em ambiente de grande
porte.
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c) SENIOR

- l GRMrtÇfiQ '•••
St':/ui idn Rrau Ccimp Into .

- OUTROS CURSOS EXIGIDOS:
Cf] n nierioíi uma cias l inriuivisent, dp programação ut i -
lizadas PH l.o BRB-HM (COBOL, Cl. l PP;--R, PARADOX,
BADS) FÍ Programação.

•- EXPERIÊNCIA E X Í G C O A : 08 (oito) anos como progra
di:.!(!or , preferencialmente em ambiente cl<? grande
porte.

1.2.4. Vagas

Júnior - :•) (três) vagas;
Plano - 6 (r,t?is) vagas;
Sfinior - P (duas) vagas.

1.3. ANALISTA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES

O rargo.de Analista de Sistemas de Informações é suhdivi••••
d í.do em 4 (quatro) espor: ial idadí ?3 cujas características
t-tírSn descritas a se>guir:

1.3.1. Remuneração e Jornada de Trabalho

A reniunprac.no do cargo, em qualquer uma dar; 4 (qua-
tro) Bspecial idades j referente ao mês de agosto/9^?,
F->ÍI; jornada cie trabalho do 30 (trinta) hora;:, sema-
na i B t é do :

. Kêriicir: & . 09S. 431., BPi

. Plano: 4.*3E4. 104, <14

. Júri ior : c!. fif.'A . 70E1, 40

1.3.5. Analista de Sistemas e Métodos

1.3.2.1. Descrição Sumária

Ente' rarrjo é, basicamente.1, rFíSponsávEíl pé--
1.0 desenvolvimento de projatos e ./itivida-
iJcs voltarias à modern í <raçã'n e racionaliza-
ção administrativa, através de sua atuação
nos segmentos cie estrutura organizacional,
métodos F.' procFíSso* cie; trabalho, bem como
da suj participação em equipes de deseri-
volvimEínto dr? sir.temas, virando a otimiza-

^ cão de recursos humanos e materiais.

1.3.S.S. Requisitos

a) JÚNIOR

- FORMACfiO EXIBIDA:
Curso Superior, preferenc i a] mente em Ad--
min istração.

-'MUTROS CURSOS EXIGIDOS:
Caso o curso superior não seja Adminis-
tração, á exigido o curso de aperfeiçoa ••
mpnto em O&M .

b) PLENO

- FORMACHU EXIBIDA:
Curso Ruper ior', preferencialmente em Ad-
ministração.

- OUTROS CURSOS EXIGIDOS;
Uaso o r:urso rtt.iF>Cír ior nart seja Adntin it;--
traçao, é exigido o curso do aperfeiçoa-
mento clfi DM1.

Cur !riO de extonsao ria área de Organização
I.L! Métodos, ou Análise Organizacional,
com carga hoiária mínima df; 100 (cem)
horas.

- t.XPURlF.NCIA HXItí IDA: Mínima de 05 (cin-
co) anos completos rio cargo de Analista
dt> O&M ou Analista clí! S i s t e m,?, s H Método-:,
o? na ároa de O&M ou de B t uti'flias o Mato
(jdi-, ou de Or gariii<ai;:õpí. e Si:>t«m«is.

c) SÉNIOR

F( lP;MAf,H( l EXIBIDA:
Curso Superior, pref ersjínc ialmeni::e em Ad •
fiiinistraçãn.

- OUTROS CURSOS EXIGIDOS:
()aí:;o o rurr^o supe?rior não seja Adfiiinis—
traçao, é exigido o curso de aperfeiçoa-
mento em O&M;
Especial iz<iç3o na área de Organização ti
Métodos ou Sistemani e Métodos ou Análise
Ov gari i zac i on«"; l .
Gerência de Projectos.

- tTXPERIENCIfl EXIBIDA: Mínima de ÍO (df?z)
anos completos como Analista de Sistemas
t1 Métodoci ria área cio O&M ou de Sistemas
o Métodos ou da Organização e Sistemas.

1.3.8.3. vagas

Júniov -
Pleno

t.' (ctuar;) vaçias;
'l (quatro) vagas;
.1 ( uma ) vaga .

1.3.3. ANALISTA DE SOFTWARE BÁSICO

1.3.3.1. Descrição Sumária

E-.r.te cargo é, basicamente;, r«f*ponriáve] pe--
1.o supor'ta t-.éciiico ao procfi'Sí-:;aiTin>nto d(? d. i--
linr, ai ravF.T, do df!.;r!nvol vi merit o, idiplanta--
t.cao !~í ínariutenção dí? projetos dg ciupcrrte dc?
;;o-ítware; hásit.o, visando a c o r v e t a L'.'t i l i -
zaç^Áo dos rcí(::i-irs(-)^ de1 hardware ;? st.» f L.war ;„'
cm r,nibie:ntr! llnisyf.;.

1.3.3.2. Requisitos

a) PLENO

- í;ORMiu:fia !-:xi6tuft:
Cui só Super i or , pr ef F?rí::n< i aifiuínte na
ár;-:?a do [nf ormát tea .

- OUTROS CURSOS EXIGIDO!!:
WFL E Utilii-.ários Básicos
CANDE
Al .ROL
C.;< IBOI...
Introdução à Série A
Operação da Série A
CUMF3

- EXPERIÊNCIA EXIGIDA: Mínima ílf 05 (cin-
co) anos como Analista na árí.?a do Soft--
ware Básico e;m ambiente Unisys.

1.3.3.3. Vagas:

Plena -- L* (duai:;) vagas.

1.3.4. Analista de Suporte a Teleprocessamento

1.3.4.1. Descrição Sumária

E^fite car go c':, basicamentFí, responsável pe-
lo suporta.técnico ao processamento dn d a -
dos através da desenvolvimento, implanta-
ção e manutenção de projetos L\K suporte na
ar fia dp teleprocessamento, elaboração dp
normas e procedimentos inerentes às at i vi —
cladtís da área ti gerência cia i-erle de comu-
nicação de dados, visando a corrcta utili-
zaçao das recursos de hardware e software.

1.3.4.S. Requisitas

a) JÚNIOR

- FORMACHU EXIKIDA:
Curso Superior, preferencialmente em En-
yer^iav ia de 7cjlFícomurii cacoV's ou Eletrô-
ri i c a .

-- OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
WI ;L e Utilitários Básicos
Al .KOL
Comunicações de Dados.

b) PLENO

- FORMAÇÃO EXIGíOA:
Cur set Superior, prFif erericialmente em En-
genharia de Telecomunicaçoe-js ou Eletrô-
rt :i. c a .

- OUTROS CIIRÍÍOS EXIGIDOS:
WI"L D Utilitários Básicos
ftLKOL
Comunicação de Dados
Operação da Série A
COM3
F-'rojr.'tos de Recle do* TcílFípjr ocr-issamenl o .

- :-:XPERIÍÍNCIA EXIGIDA: Mínima de 05 (c in
c:o) anofi como analista na área dt.> Tplti-
p-rocessamento em ambiente Unisys.

1.3.4.3. Vagas

Júnior - .1 (uma) vaga;
Plena • i (urna) vaga.

1.3.5. ANALISTA DE PRODUCHO

1.3.5.1. Descrição Sumária

f.r,te r:ar£jo é, basicamente, i F:r>F>onsável PF_.;-
Ias atividados de planejamento e controle
cia produção através cia imp lantaçTin e acom-
panhamento do desempenho operacional doa
sinttimfss em produçãd, emir,t,'ão rlc r c l a i ' 0 -
) tos goronciais, controle de rotinas, d o -
c ufliemtação de sintemas e ser viços t'fii prr i--
dução Q cumprimento de normas, padí"ÕRS e
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procedimentos inerentes às atividadn>s ria
área, visando mflhter a qualidade cios ser-
viços processados, bem como a adequada
utilização dos equipamentos e demais
cursos. .-<

1.3.S.S; Requisitos

a) JÚNIOR

• FORMAÇHO EXIGIDA:
Curso Superior, preferencialmente na
área de Informática;

- OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
Introdução ao Processamento de Dados;
WFL e Utilitários Básicos;
Curso de microinformática (em produto
compatíveis com o Sistema Operacional MS-
DOS) .

b) PLENO

- FORMACHO EXIBIDA:
Curso Superior, preferencialmente n,?,
área de Informática;

- OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
Introdução ao Processamento de Dados;
WFL e Utilitários Básicos;
Curso de microinformática (em produto
compatível com o Sistema Operacional MS-
DOS)
Operação de Computador;
Planejamento e Controle da Produção;
Programação.

- EXPERIÊNCIA EXIGIDA: Mínima de 03 (cin-
co) anos como Analista, na área de Pro-
dução .

c) SÉNIOR

- FORMACSO EXIGIDA:
Curso Superior, pref erencialmente na
área de Informática.

- OUTROS CURSOS EXIBIDOS:
Introdução ao Processamento de Dados;
WFL e Utilitários Básicos;
Curso de microinformática (ran produto
compatível com o Sistema Operacional MS-
DOS) ;
Operação de Computador;
Planejamento e Controle da Produção;
Programação;
Introdução de Teleprocessamento;
Introdução da Banco de Dados;
Especialização em Organização, Sistemas
e Métodos. j^ ^~-~^.

- EXPERIÊNCIA EXIGIDA: Mínima de IO (dez)
- anos como Analista, na área de Produção.

1.3.5.3. Vagas

Júnior — í (uma) vaga;
Plena - 3 (três) vagas;
Sénior - i (uma) vaga.

E. DAS INSCRIÇÕES

E.l. Ficarão abertas no período de Si, de agosto a .1.9 de setem-
bro de 1992, em dias úteis, no horário normal de expedien-
te bancário, no«» seguintes pontos de atendimento da BRB
Banco de Brasília S.A.:

- Brasília: Setor de Difusão Cultural - Centro de Conven-
ções - Brasília-DF;

- Rio de Janeiro. Rua da Quitanda - fíE-A - Rio de Jnnei-
ro-RJi

- São Paulo: Rua José Bonifácio - Í86/J9S - Sé - Centro
São Paulo-SP;

- Belo Horizonte: Rua Goitacases - 55 - Centro - Belo Ho-
rizonte-MG.

£.2. São condições de inscrição:

E.2.1. Ser brasileira ou gozar das prerrogativas dos de-
cretos 70391/78 e 70436/7H

2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos à data do en-
cerramento das inscrições.

5.2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e milita-
res.

2.2.4. Possuir os requisites para o cargo a que se candi-
datar, conforme descritos no item i.

2.2.5. Ter boa saúde -física e mental.

2.2.6. Não ter sido demitido do Banco, por justa causa, em
decorrência de Processo Administrativo Disciplinar
ou Inquérito Judicial Trabalhista, ou não ter sido
dispensado a pedido a fim de esquivar—se de possí--
vel demissão.

2.2.7. Não ter sido despedida por ato unilateral do Banco,
em decorrência de reprovação em Estágio Probatório.

2.3. Taxa de inscrição:

Programador e Técnico de Processamento
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros);

de Dados

ftnalir.ta de Sistemas dn Informações = Cr* 60.000,00 (ses-
senta mil cruzeiros).

2.4. ft taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída,
excetuando--se o caso de cancelamento do concurso, por con-
veniência ou intere;sse da Administração.

2.5. Para insc.revDi—se, o candidato deverá apresentar, no ato
da inscrição, requerimento totalmente preenchido incluindo
declaração de que possui os documentos comprobatórios das
condições de inscrição.

2.6. A inscrição poderá ser feita por procuração mediante apre-
sentação do mandato dt? procuração acompanhado de cópia do
documento de identidade do candidato, devidamente autenti-
cada e apresentação da identidade do procurador.

2.7. Não será aceita inscrição por via postal,
extemporânea.

condicional ou

2.8. A inscrição ao processo seletivo dará direito ao candidata
a fazer somente l (uma) opção. Entende— se por opção a es-
colha de um cargo e sua respectiva classe, ou seja. Jú-
nior , Pleno ou Sénior. Caso requeira mais de uma inscri-
ção, será considerada a de data mais recente.

2.9. O candidato que, no momento de requerer sua inscrição,
deixar de optar por uma das categorias terá sua opção re-
gistrada no mais baixo nível da carreira em que estiver
concorrendo .

2.10. É de inteira responsabilidade do candidato o correto pre-
enchimento do requerimento de inscrição.

E. 11. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque sem a de-
vida provisão de fundos.

E. 12. As pessoas portadoras de deficiência física é assegurado
u direito da inscrição, sendo-lhes reservado 20X (vinte
por cento) das vagas, desde que aprovados, de acordo com
ci estabelecido na Lei n° 160/91 do Distrito Federal .

E. 12.1. Or, candidatos referidos no subitem anterior devem
entregar, no ato da inscrição, documento compro -
batório do tipo de deficiência que possuem.

E. 12. 2. A inobservância do disposto no subitem anterior
acarretará a perda do pleito às vagas rewrvadas
aos candidatas em tal condição.

2.12.3. Or, portadores de deficiência física
requerimento à Associação Nacional de
por ocasião da inscrição, indicando as cnndii
especiais para realizar as provas, cabendo a
cisão de seu deferimento à ANFUP.

de-

2.13. Na inexistência de candidatos deficientes ou no caso de
reprovação destes, as vagas reservadas aos deficientes
serão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo—se
a ordem de classificação.

2.14. A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em
qualquer época do concurso, o que importará na eliminação
sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação
dos aprovados e na perda de todos os direitos decorren-
tes, mesmo que tenha sido homologado o resultado final.

E.15. A inscrição implica conhecimento e aceitação, por parte
do candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

E.16. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos
selecionados os documentos relativas às condições de ins-
crição, além da verificação de aptidão física e mental a
ser comprovada em inspecão realizada pelo Serviço Médico
do Banco.

E.16.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenti-
cadas ou acompanhadas de original.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. D Processo Seletivo constará de 2 fases:

. FASE l - Prova de Conhecimento

. FASE E - Avaliação Curricular

3.2. FASE i - PROVA DE CONHECIMENTO

F.nta -fase do Processo Seletivo, de caráter elimi-
natório, terá suas provas de conhecimento elabo-
radas através de critérios objetivos, mediante
teste de múltipla escolha, com uma única alterna-
tiva carreta, asisim distribuídas:

- prova de Inglês Técnico, constituída de IO
(dez) questões, para o cargo de Analista de
Sistemas de Informações nas especialidades Pro-
dução, Software Básico e Suporte a Teleproces-
samento;
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prova dp Por tuçiuêti, consti tuída cie1 10 (de??:)
quasiSett, n,-ir..i os cargos de Programador, Técni~
L ci cie; ProceíEsawffritu dp Dados e Analista de? Sir::-
tfjmas de Informações na especialidade da Siste-
UM's r? Métodos;

prova de Conhecimento Técnico, reinstituída dp
10 (quarenta) questões para todos os cargos.

Cat:.t?9or ia Júnior :

- <.'iuestcier; do número í (um) a 10 (dez) c:oni peso
de O, í?0 para c:--tda questão;

- questões de número ii (onze) a 3Q (trinta) com
peso dp 0,G5 para cada questão;

- queatSea de número 31 (trinta e um) a 50 (cin••••
Muerita) r.om peso de 0,15 para rada questão.

Categoria Pleno:

- questõns de númeru l (um) a 50 (dez) com peso
de-! O, ~2Q para cada questão;

- questões de número 11 (onzo) a 3O (trinta) com
peso do Oj 10 para cada questão;

•- questões de número 31 (trinta e um) a 40 (qua--
renta) com ppso de 0,35 para cada questão.

- questões de namoro 'H (quarenta e um) ,i SÓ
(cinqiierita) com peso de O, £'5 para cada questão.

Categoria Sen'ior :

- questões dp número i (um) a IO (dez) com peso
de 0,00 para cada questão;

- questões de número 11 (onze) a 30 (trinta) com
pesa de 0,10 para cada questão;

- questões de número 31 (trinta e um) a 4O (qua-
renta) com pnso de 0,H5 para cada questão.

- questões de número 41 (quarenta e um) a 5O
(cinquenta) com peso de 0,35 para cada questão.

3.2.1. íierá considerado habilitado na Fase i o candidata
que obtiver, no mínimo, 50% do total de pontos
at r ibuí dos a prova

3.H.2. O não comparecimento do candidato à prova de co-
nhecimento acarretará a -tiua eliminação do Concurso.

3.2.3. Cl candidato deverá preencher corretamente o cartão
resposta da prova de conhecimento, cobrindo, intei-
ramente, com caneta esferográfica azul ou preta, o
espaço correspondente à opção escolhida.

5.S.4. St?f á anulada a questão que apresentar rasura, omis-
são ou duplicidade de resposta, ficando son exclu-
siva responi:.;abi ] idade do candidato a redução do nú-
mero de pontos que possa ocorrer em consequência do
não atendimento às instruções contidas no subitem
3.8.3.

3.2.5. lerá sua pv-ova anulada e será, automaticamen-
te, excluído do Concurso o candidato que durante a
realização da prova:

a) for surpreendido em comunicação com outro candi-
dato ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito
cm pi.ir qualquer outro meio ou forma;

b) • uti l izar—se de livros, notas ou impressos, má-
quinas ou equipamentos que não -forem expressa-
mente permitidos;

c) portar—se de -forma agressiva para com qualquET
dos examinadores, coordenadores, auxi\ iares cre-
denciados ou autoridades presentes.

3.2.6. Não haverá, em hipótese alguma, vista ou ravisão de
provas.

3.3. FASE 2 - AVALIACHO CURRICULAR

3.3.1. t::, de caráter eliminatório e classi -f icat ór io .

3.3.1.1. F'Yira a FASE H serão considerados os PON-
TOS obtidos na FASE 1.

3.3.1.2. Os candidatos que não comprovarem os pre-
requisites exigidos no item i sorão elimi-
nados do Concurso.

3.3.1.3. is de < arater classi-f icat ór io para os can-
didatos que comprovarem os pré-requisitos
e:?xigidos rio item í, tendo como finalidade
pontuar a educação -formal e especifica,
lje>m como a experiência.

3.3.1.4. Cl total máximo de pontos que um candidato
pode obter na FASE H, ou se j .3» i HO (cento

e cinquenta) pontas para Educação Formal,
50 (cinquenta) pontos para Formação Técni-
ca Específica e 100 (cem) para Experiência
Prática Efetiva Direta será igualada a 10
(dez), para efeito de cálculo da classifi-
cação final no concurso, conforme estabe-
lece o subitem 4.2.

3.3.S. A avaliação será feita em três dimensões através da
atribuição de pontos a fatores específicos, como se
segue:

3.3.8.1. EDUCACHO FORMAL

Por educação formal entende-se curso da
segundo e terceiro graus e pós-graduação,
desde que ministrados por instituições re-
conhecidas pelo MEC (Resolução 12/83, de
06.10.83 do MEC) ou cadastrados nas Funda

Educacionais de cada Estado.

A contagem de ponto para Educação Formal
terá o limite do 150 pontos.

a - ANALISTA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES

Para efeito desse cargo, serão
os pontos abaixo relacionados:

atribuídos

CURSOS DE PÔS
GRADUAÇÃO

Er>peç i a l i zação .
Mestrado
Doi.it orado

COMPLETO INCOMPLETO

40
48
56

24
32
48

CURSO DE
GRADUAÇÃO

Cursos definidos
como preferenci-
ais nos pré-re-
quisitos dog
cargos contidos
no item 1.3.2.H,
1.3.3.2, 1.3.4.2
e 1.3.5.2

COMPLETO INCOMPLETO

32

a. l - Para a ártía de Produção, somente
serão aceitos os cursos de pós gra-
duação na área de Informática;

a.2 - Para a área de Sistemas e Métodos,
somente serão aceitos cursos de
pós—graduação nas áreas de Informá-
tica, de Administração ou de Econo-
mia ;

a.3 - Para a área de Software Básico/Tele-
processamento, somente serão aceitos
os cursos de pós—graduação nas áreas
de Informática, de Engenharia Ele—
trônica ou de Telecomunicações;

a.4 — Só serão considerados os cursos in--
completos cujos candidatos comprova-
rem aprovação em 65% das matérias ou
65X da carga horária do curso, me-
diante histórico escolar ou declara
cão da Instituição de Ensino;

a.5 - Os pontos desta item serão acumula
tivos. Por exemplo, um candidato qua
tpnha um curso d& especialização
completo ganhará 40 pontos. Se, alétn
desse, possuir também o curno de
mestrado incompleto, ganhará mais 33
pontas, acumulando o total de 72
pontos. No entanto, essa acumulação
não poderá ocorrer em cursos de mes-
mo nível de graduação.

PROGRAMADOR E TÉCNICO DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

Para efeito desses cargos, serão atri-
buídos os pontos abaixo relacionados.

CURSO COMPLETO

Graduação 35
Especialização 40
Mestrado 48
Doutorado EÍ6

INCOMPLETO

18
24
sa
48

b. i - Só serão considerados os cursos in-
completos cujos candidatas comprovem
aprovação em 65X das matérias ou 65JC
da carga horária do curso mediante
histórica escolar ou declaração da
Instituição de Ensino.

b.H - Os pontos deste item serão acumula-
tivos. Por exemplo, um candidato qut?
tenha um curso de graduação ganhar á
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32 pontos. Se além dt?<5s*j possui i •
t: <-.iiibém um curso d F» ei:.pec i «s l i i; af£í i
inço ni H l o t o g • A n h a r á «i • i'. s c! 1 p o r i v. os ,
ar unm l an d o um t u t. a l rtt? 1̂ 6 p on i 01.,. N('
tíni;. an tu , assa acumul acao iuío poderá
ocorrur r.?ni cursos de mc-^mo n í vo l d y
tjr .-;dt.uv.i(;:an .

3. 3. E. 2.

- Por formação Técn tea Espoe í -f i c: a eínten---
í í (•:•!• -«it:1 os cursas na areia p r et end j cia per-
lo can d i. d at. Q , deis d e que não c a r. at:: t. e r i.
zc»m educarão formal ( item 3 .3 .2 . 1. ) c?
que? não estejam contemplados nm out row
cm <^os e» x i g i d cif i nas pré— rec?UÍB$ t ar; c! n
.cargo ( item i ) .

Tier ao t.: 01 1 f; i cí c* r ados a -r,
r» o y :

g u i n 1 1;**?; c: u v -

b . 1 - cu.v F; as , de^de que? tenham carga
h or' á r ia supor i or a £4 horas e apresen

•t F.- c:e;rt i f içado e* conteúdo programát i c: n
dos mesmos;

c - Não titíran acpitos cursos incompleta:-;;

d ™ O cr it.ér ia da pontuação será o sc-gu in-
to :

d . j. - «".erA atr ibuído i (um) ponto
P o r c a d a g r up o de; o i to h o -
rr.ri dp curso ;

e - A contagem de pontos para a Formação
Té t: n iça E\spec í f iça terá o l imite d í:?
até1 50 ( c: inqUent a ) pontos .

3.3.S.3. EXPERIÊNCIA PRATICA EFETIVA DIRFTA

a - A cada arm'de experiência prática e-fe-
tiva ds trabalho do candidato rio cargu
pretendido, serão computadas S (cinca)
pontos, até o limite da .100 (cem) pon-
t os .

a . 1. - Para efeito de comprovação
da que trata este item, só •
monte será aceita a Cartei-
ra de Trabalha e Previdj|n~
(.:) (3 Saciai .

3.3.3. Cl!:: comprovantes das requisitos exigidos tie cada
cargo, conforme itens i, 3.3.5.1, 3.3.2.2 e
3.3.2.3, dever-ã'n ser entregues juntampritr? com o
curriculum ata o dia 2Í/ÍO/9H, na Associação Na-
cional de Fundações - ANFUP sito no SDS - í.d . Vê—
nância III - Conjunto H09/2Íí - Brási]ia-DF, devi-
damente autenticados

3.3.4. D não comparecimanto no prazo especificada na itexn
anter "iar acarretará em eliminação do Cctncurí.'-a .

3.3.5. Mão sarão computados duplamente os pantos relativos
a títulos que especifiquem tempo de spvvico p.;r ale-
lo.

4 DA APROVACHO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

4.1. ílerá (;:onf;icler ado aprovada na Concurso o candidata habili-
tado na FASE l e que tenha entregue os documentos compro-
bntórios pai-;j a FrAíiE S.

4.2. A classiii cacíáo -final dos candidatos aprovados no Concurria
será feita, obedecendo se à ordom decrescente da MÉDÍA
ftRITIMÉTICfl rios pontas obtidos nas FASEÍi í e E.

4.3. ricorrendo empate, tora melhor clscsificaçSci, siucessivnmen-
ti2, o candidato que:

4.3.1. Obtiver maior número de pontos na Exper iene ia Prá-
tica Efetiva Direta.

4.3.2. Obtiver maior número de? pontas na Formação Tr-criica
Espec í. f i.ca .

4.3.3. Obtiver maior- número de pantos na FAÍiilT .1.

4.4. O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal.

C/ X?>̂ X
5. DOS RECURSOS

5.1. Tl candidato poderá apresentar recurso, uma única vez, em
cada -fase, no prazo de H4 horas a contar do dia imediato à
data de divulgação dos resultados. Para que possa ser
aprc'ciado, o recurso deverá ser:

a - interposto individualmente através dp -formulário espe-
cífico -- oportunamente fornecido;

b — obj et i vãmente fundamentada, com indicação precisa da
questão •• ou questões sm que, dentro do critério esta-
belecido, o rt:*í:ursarite se julgar prejudicaclo;

c - dirigido a protocolado na Associação Nacional de Fun-
dações - ANFIJP sito na 3V)G - S"d. Venâncio III Con-
junto r.'09/L.'l! - Erasília-DF.

5.2. Ser'a l imiriarmerite ;inde-fe*rido o recurso que não atender a
qualquer dos requr.sitos acima.

5.3. Não caberá qualquer outro recurso ou pedida de reconside-
ração da decisão pro-ferida pela Banca Examinadora.

6. DO REGIME JURÍDICO

6.1. Os candidatas convocados serão contratados sob o regime da
CLT e demais legislação aplicável.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

7.1. C) prazo de validade do Concurso será de 08 (dois) anos, a
contar da data de publicação rio Diário Oficial da Distrito
Federal do Edital de Homologação do Resultado Final, po-
dendo ser prorrogado, por igual período, por decisíío da
Diretoria do 8RB.

8. DO ESTAGIO PROBATÓRIO

8.1. O estágio probatório corresponde* ao primeiro ano de e-feti-
vo exercício no Banco, sendo o período de experiência em
que? cf servidor será avaliado de* acorda com critérios pre-
estabelecidos pelo BRB .

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As provas serão realizadas em Brasí l ia-DF, em datas, horá-
rios e locais constantes no Cartão de Inscrição DEFÍNITT—
vO.

9.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização das
provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido
para o início das mesmas, munido do Cartão de Inscrição
DEFINITIVO, de um documento oficial de Identidade, conten-
do fotografia e de caneta esferográfica a;-ul ou preta.

9.3. A Associação Nacional cie Fundações - ANFLIP não aplicará
provas fora do local pré--determinado para a realização das
mesmas e não permitirá que as marcações no Cartão-Respost..-A
sejam feitas por outra pessoa, mesmo a pretexto de defi-
ciência ou limitação física.

9.4. Após a hora fixada para o início das Provas não se admiti-
rá o ingresso de qualquer candidato no local de realização
das mesmas .

9.5. Não haverá segunda chamada para as provas.

9.6. As disposiçcir-s e instruções contidas no Caderno de Provai,
e no Manual de Informações constituem NORMAS que passam a
integrar o presente Edital .

9.7. O candidato que cometer falsidade na documentação apresen
tada será eliminado do concurso, em qualquer de suas fases
ou terá sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de
Homologação do Resultado Final já tenha sido publicado,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

9.8. {.Is candidatos aprovados rio Concurso serão can vacados, na
medida das necessidades, pelo BRB -- Banco de Brasília S. A,
obedecida a ordem de classificação e o número de vagas
existentes para cada cargo durante o prazo de validade do
Uoncurso .

9.9. ft aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direi-
to de ingressa.

9.10. A falta da comprovação de qualquer das condições constan-
tes no item 2 acarretará a exclusão do candidato do con-
curso .

9.11. Aã ser convocado, o candidato terá o prazo máximo de
até 30 (trinta) dias para qualificação e, a partir
desta, mais 15 (quinze) dias para a admissão. Esgo-
tado este prazo, o candidato que não cumprir as exi-
gências de qualificação e admissão estará sujeito a
perda do direito de ser contratado.

__
9.12. A contratação de qualquer candidata aprovada, inclu-

sive portador de deficiência, dependerá, ainda, do
disposições legais pertinen-atendimento às demais

t

9.13. O candidato será admitido em dependência
localizada em Brasília-DF.

do Banco

9.14. Todos os
bliçados

avisas referentes a este Concurso serão pu-
no Diário Oficial do Distrito Federal.

9.15. Os casos omissos serão resolvidas, corijuntamente pe-
la Associação Nacional de Fundações - ANFUP e
BRB - Banco de Brasília S.A.

Brasília (DF), ÍEI de agosto de .Í.99S.

VASCO PEREIRA ERVILHA
DIRETOR-PRESIDENTE
BRB - Banco de Brasília S.A.


